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PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2.008/17 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA SESSÃO: 20/04/17 ás 10:00 horas. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/04/17 das 09:00 ás 09:30 horas. 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 20/04/17 das 09:30 ás 10:00 horas. 
LOCAL: Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 

364, Centro em Conchal SP (Sala de Licitações). 

1. PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, 

Centro, Conchal SP, através do Prefeito Municipal, o Sr. LUIZ VANDERLEI 

MAGNUSSON, torna público, que o Pregoeiro, nomeado através do DECRETO N° 

3.930 de 02 de janeiro de 2017, estará reunida com sua Equipe de Apoio, para 
receber as documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", o qual será processado e 
julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/02 
subsidiariamente à Lei f, ederal n° 8.666/93 atualizada e Lei Complementar 
n° 123/06. 

1.2. Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar seu 
credenciamento (ANEXO 1), juntamente com as documentações exigidas no item 
6.2.1. e bem como os envelopes "Proposta" e "Documentação", no Setor de Protocolo, 
sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP. apresentando 
documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento oficial equivalente com foto. 

1.3. Abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em 
sessão pública no dia 20/04/17 a partir das 10:00 horas. 

1.4. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura do 
Município de Conchal, www.conchal.sp.gov.br, outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (19) 3866-8600 ramal 10, no Departamento de Licitação e 
Contratos, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00 
às 16:00 horas. O Departamento de Licitação e Contratos não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CONCHAL - SP, para suprir/atender a necessidade do município. As 
especificações mínimas detalhadas do objeto deste edital constam no Termo de 
Referência, ANEXO VII qual faz parte integrante deste edital. 

3. DA SESSÃO: 
3.1. A sessão da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a 

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
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4. 	DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive 

quanto à documentação. 
4.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura do Municipio de Conchal SP; 

b) Tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
c) Encontrar-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio. 

	

5. 	DO CREDENCIAMENTO (ANEXO I): 
5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 

a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste edital, por sua representada, atendendo ao item 1.2. Deste edital. 

5.2. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar junto ao Pregoeiro, 
para participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
equivalente com foto, juntamente com os documentos exigidos no item 6.2.1. deste 
edital. 

5.3. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
Procuração que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes e este certame 
licitatório, em nome da proponente. 

5.4.. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 
consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 
expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

5.5. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência 
desta documentação, ou apresentação de documentação defeituosa, implicará de 
imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação 
preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do 
Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos, ficando 
mantido, o valor apresentado na proposta escrita, considerando-o para efeito de 
ordenação das propostas e apuração das menores taxas. 

	

6. 	DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o item 9., deste edital. 
6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 

credenciados das proponentes deverão entregar, simultaneamente, no Setor de 
Protocolo desta Prefeitura, os documentos e as propostas, exigidos no presente 
edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma 
dos subitens abaixo: 

6.2.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 
6.2., o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em separado de 
qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
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11.1.2. Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a consulta 
de preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar 
ligações para consulta de preços, fora da sala da sessão, ou estiver ausente da 
sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e 
será excluído da etapa de lances para aquele item. 

11.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital. 

11.2. Etapa de Classificação de Preços: 
11.2.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes, 

obedecendo a ordem crescente de protocolo. 
11.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. 

11.2.3. 	Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre 
os lances de: 

11.2.3.1. 	Para os respectivos itens, a redução mínima entre os lances deverá ser 
acima de R$ 0,05 (cinco centavos). 

11.2.4. 	A classificação se dará pela proposta de menor preço para o item e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
que seus autores participem dos lances verbais. (Aplicando-se a Lei 
Complementar n° 123/06). 

11.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, será classificará as melhores propostas, 
até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

11.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances 
verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

11.2.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, 
em ordem decrescente de valor. 

11.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

11.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para o item, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para o item, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 

11.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificada a menor proposta 
vencedora, o Pregoeiro poderá negociar nom o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço e examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 
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a) Credenciamento, (ANEXO I) e ou Procuração publica ou particular com firma 
reconhecida em cartório competente, comprovando os poderes para formular lances 
verbais de preços, conforme item 5.3.; 

b) Declaração de cumprimento do requisito de Habilitação (ANEXO II). 

c) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. Em hipótese alguma 
serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para efeito de comprovação 
do enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte (ANEXO III). 

d) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor 
não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a 
mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 

III 	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

IV 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

6.2.2. A não entrega das documentações exigida no subitem 6.2.1. deste edital implicará 
em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de 
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 
licitatório. 

7. 	DA INDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES: 
7.1. Os envelopes "Propostas" e "Documentação" deverão ser apresentados com as 

identificações externas: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE I - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 20/04/ 17 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE II - "DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 20/04/ 17 

7.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, ou por servidor da Administração Pública, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 ,/ Fax: (19) 3866-861,1 - e-mail: licitacaoaconchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MPNICIPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE UCiTAÇÃO E CONTRATOS 

OCCO 9 

7.3. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 

7.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 
serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

7.5. A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de 
apoio da Prefeitura Municipal, poderá ser efetuada, em horário expediente, no prédio 
sede, situada na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP, até 02 
(dois) dias anterior à realização do certame. 

7.6. O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 
da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

7.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, sendo aceiro apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

8. 	DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
8.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta de preço da licitante, que 

deverá atender aos seguintes requisitos: 
A proposta de preços devera ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou 
digitada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas, constando o preço dos 
itens, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, no valor unitário e 
total, em algarismos arábicos, assinada na última folha e rubricadas nas demais 
folhas pelo representante da licitante, especificando o objeto de forma clara e 
inequívoca, atendendo as especificações mínimas constantes do ANEXO VII. 

II 	Apresentar a DESCRIÇÃO/MARCA e MODELO do item/objeto ofertado, bem como 
preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado e constante da proposta. 

III 	Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 
prazo será considerado como tal; 

IV 	Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. 

V 	Conter prazo de entrega/execução do objeto licitado. Não havendo indicação 
expressa, será considerado como prazo de entrega, aquele constante deste inciso. 

VI 	O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuado conforme 
item 20 deste edital. 

VII 	Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e CPF, 
nacionalidade, cargo/função, estado civil e endereço residencial completo do 
responsável pela assinatura da Ata registro de Preços. 

VIII Conter o nome e número do Banco, da Agência Bancária e da Conta Corrente para 
efeito de pagamento do objeto licitado e contratado. 

Rua Francisco Ferreira Alvos n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao0conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

00007r2 

8.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

8.4. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado conforme disposto no item 8. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 

8.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 

edital. 
8.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

8.8. Além a proposta impressa supracitado a empresa licitante deverá apresentar 
uma proposta em arquivo digital a partir do "KIT PROPOSTA" deste edital, 
através de CD-R ou Pen-Drive para alimentação do sistema de apuração. 

8.9. O Programa Específico do Município poderá ser adquirido mediante solicitação via 
e-mail: licitacaogconchal.mgov.br  e ou pelo site: www.conchal.sp.gov.br. 

9. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) - 
9.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

(ART. 28 DA LEI N° 8.666/93) - (REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 12.440 DE 2011):  
9.1.1. Prova de inscrição no CNPJ da empresa - Cartão CNPJ; 
9.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
9.1.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
9.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 

9.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
(ART. 31 DA LEI N° 8.666/93):  

9.2.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

9.3. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO:  
9.3.1. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o 

inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação (ANEXO IV); 

9.3.2. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos: 
(ANEXO V); 

9.3.4. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação 
e habilitação com a administração pública. (ANEXO VI). 
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9.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART.30 DA LEI N°  

8.666/93):  
9.4.1. Cópia autenticada de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a 
aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

9.4.2. Cópia autenticada do Alvará/Licença Sanitária Estadual e ou Municipal para a 
atividade desenvolvida pela empresa. 

9.5. DEMAIS INFORMAÇÕES:  
9.5.1. Na hipótese de não constai prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias, imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 
9.5.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 

seja, matriz todos os documentos deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos os 
documentos da mesma filial, •som exceção dos documentos que são válidos para a 
matriz e todas as filiais. 

9.5.3. Os documentos apresentados sem autenticação e que não possam ser consultados 
na internet através de sites oficiais serão considerados inválidos. 

10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
10.1. No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos representantes de todas 

as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os 
documentos supracitados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por 
pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das 
licitantes através do Credenciamento. 

10.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o 
Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

10.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do item 6.2.1. exame 
este iniciado antes da abertura da sessão. 

10.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 
suas folhas. 

10.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

11. DO JULGAMENTO: 
11.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas 

e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do 
menor preço por item do objeto deste edital. 

11.1.1. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances 
verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
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11.1.2. Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a consulta 
de preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar 
ligações para consulta de preços, fora da sala da sessão, ou estiver ausente da 
sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e 
será excluído da etapa de lances para aquele item. 

11.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital. 

11.2. Etapa de Classificação de Preços: 
11.2.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes, 

obedecendo a ordem crescente de protocolo. 
11.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. 

11.2.3. 	Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre 
os lances de: 

11.2.3.1. 	Para os respectivos itens, a redução mínima entre os lances deverá ser 
acima de R$ 0,05 (cinco centavos). 

11.2.4. 	A classificação se dará pela proposta de menor preço para o item e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
que seus autores participem dos lances verbais. (Aplicando-se a Lei 
Complementar n° 123/06). 

11.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, será classificará as melhores propostas, 
até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

11.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances 
verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

11.2.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, 
em ordem decrescente de valor. 

11.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

11.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para o item, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para o item, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 

11.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificada a menor proposta 
vencedora, o Pregoeiro poderá negociar rom o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço e examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 
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11.2.12. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital. 

11.2.13. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 
mesma sessão do Pregão. 

11.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às sanções administrativas constantes do item 20, deste edital. 

11.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou que entregar os itens 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previsto 
neste Pregão; 

11.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/06: 

12.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n° 123/06, será 
observado o seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por 
empresa que não estiver amparada por esta Lei Complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.2. Etapa de Habilitação, Declaração da licitante vencedora e adjudicação. 
12.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10 deste edital, e sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

12.2.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 

12.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

12.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso 
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, 
para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de negativa. 
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Parágrafo Único 	A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata 
registro de Preços, ou revogar a licitação. 

12.2.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese 
de existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 

12.2.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

12.2.7. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 
pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

12.2.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, serão devolvidos, ao final da sessão. 

12.2.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Conchal, para homologação do 
certame e decisão quanto à aquisição; na hipótese de existência de recursos, os 
autos serão encaminhados a Assessoria Jurídica para apreciação e parecer, e em 
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

13. 	DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
13.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 
até 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, sendo que o recurso 
deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo desta Prefeitura, das 08:00 às 16:00 
horas, devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos 
poderes. 

13.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira 
Alves n° 364, Centro, Conchal SP, no Departamento de Licitação e Contratos; 

13.4. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
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expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 

sessão. 
13.4.1. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 

apresentadas. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição para contratações 
futuras da Administração Pública. 

14.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) e um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

14.3. Órgão Gerenciador - órgão eu entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

14.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata 
de Registro de Preços. 

14.5. O órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Conchal. 
14.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

14.7. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) 
dias que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Gerenciador, por intermédio da Ata Registro Preços. 

15. DAS CONDIÇÕES E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a 

licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata Registro de Preços, 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação 
vigente e na proposta do licitante vencedor. 

15.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata Registro 
de Preços, que será de imediato e ou em até 03 (três) dias consecutivos, contados a 
partir da convocação. 

15.3. O prazo estipulado no subitem 15.2. poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

15.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas neste edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante 
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor Homologada a licitação, 
será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 
classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação 
e os preços propostos. 

15.5. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
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previstas neste edital, o município de Conchal convocará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação. 

17. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 
17.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

17.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
17.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

17.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
17.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
18.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
18.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
18.1.3. presentes razões de interesse público. 
18.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados a 

contraditória e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

18.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
19.1. Além das obrigações resultantes da observãncia da Lei Federal n° 8.666/93 

atualizada, são obrigações da empresa licitante: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
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funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/ prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

19.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata Registro Preços. 

II 	Notificar a empresa licitante por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III 	Aplicar as sanções nos termos da Lei Federal n` 8.666/93 atualizada pertinentes, em 
caso de inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência da Ata Registro Preços 
se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para comprovação da 
qualidade do mesmo, podendo o município rescindir a qualquer momento se o objeto 
não estiver dentro da descrição exigida. 

20. DO PAGAMENTO: 
20.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuada pelo 

município em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou 
mensalmente para prestação de serviços, na forma de Boleto ou Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada, mediante apresentação das respectivas 
Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do responsável pelo acompanhamento 
da Ata Registro de Preços. 

20.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

20.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da empresa licitante 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

20.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa licitante, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

20.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

21. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
21.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 

vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro da Ata Registro Preços, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

Rua Francisco Ferreira Alves ne 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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22. 	DAS PENALIDADES: 
22.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 

percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

22.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a empresa licitante ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor do pactuado; 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
22.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

22.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

22.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

23. 	DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
23.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 

termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 
acordo com os prazos do art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, no endereço 
discriminado no subitem 1.1. deste edital, cabendo ao pregoeiro (a) decidir sobre a 
petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (19) 3866-8600. 

23.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 
respectivos prazos legais. 

23.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

24. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

24.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades 
e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 
mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
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24.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

24.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste edital, nos 
termos do item 24.6. e a homologação do resultado desta licitação, não implicará em 
direito à contratação. 

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura do Município de Conchal, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

24.6. O Prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

24.7. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não prejudicar a formulação das propostas. 

24.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Conchal. 

24.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

24.10. A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, no site 
http: / /www.conchal.sp.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 
deverá procurar o Departamento de Licitação e Contratos no prédio do Paço 
Municipal, e efetuar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), mediante guia de 
recolhimento para as despesas das reproduções ou encaminhar solicitação através 
do e-mail: licitacao(J,conchal.sp.gov.br. 

24.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
24.12. A empresa vencedora do presente certame que queira aderir ao Programa 

Doação Solidária, nos termos da Lei Municipal n° 1.697/09 e do Decreto n° 
3.166/10 em anexo, poderá contribuir mediante adesão do Termo constante 
do Decreto em epigrafo, autorizando desconto de no mínimo 1% (um por 
cento) do valor liquido de seus pagamentos para doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Conchal "FUSSCONCHAL", onde os recursos 
doados serão aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos 
pelo respectivo Fundo de Social. 

24.13. Fazem partes integrantes deste edital: 
ANEXO I 	Minuta cre de nciame nto. 
ANEXO II 	Declaração de cumprimento e requisito de habilitação. 
ANEXO III Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
ANEXO IV Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital. 
ANEXO V 	Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho. 
ANEXO VI Declaração de fatos supervenientes. 
ANEXO VII Termo de referência. 
ANEXO VIII Modelo de proposta. 
ANEXO IX Minuta Ata Registro de Preço. 
ANEXO ÚNICO - TERMO DE DOAÇÃO. 
24.14. OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, INFORMAÇÕES, 

ENCAMINHADOS POR E-MAIL, FAX, OU POR QUALQUER OUTRO PROCESSO 

Rua Francisco Ferreira Alves ne. 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ELETRÔNICO, NÃO SERÃO ACATADOS, DEVENDO OS MESMOS SEREM 
PROTOCOLADOS DIRETAMENTE JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, SITUADO NA RUA FRANCISCO 
FERREIRA ALVES N° 364, CENTRO - CONCHAL SP, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
16:00 HORAS, EM DIAS DE EXPEDIENTE. 

Conchal, 03 de abril de 2017. 
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ANEXO I 

MINUTA CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

A (nome da licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob n° 	  

credencia como seu representante o Sr.  	, portador do RG n° 

	  e CPF n° 	 , para em seu nome participar do certame em 

epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar taxas, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, na sessão pública de processamento do Pregão. 

Local e data, 	de 	 2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

(Firma reconhecida) 

Observação: A minuta de credenciamento deverá ser impressa em papel timbrado da 
empresa licitante. 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

	 , inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a) 	  portador(a) do 

RG n° 	 e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal 

infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/02 de 

17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins deste Pregão 

Presencial da Prefeitura Municipal de Conchal SP, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da pessoa 

jurídica), com CNPJ n° 	 e Inscrição Estadual n° 	  

é (MICROEMPRESA) ou (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), nos termos do enquadramento 

previsto nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão 

Presencial, realizado pela Prefeitura do Município de Conchal. 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364  -  Centi t;  - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO  IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/ 17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a)     portador(a) do RG n° 	  

e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	 2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n 34 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

	 , inscrita no CNPJ n° 	  

e Inscrição Estadual n°  	, por intermédio de seu representante legal o 

Sr.(a) 	  portador(a) do RG n° 	  e CPF n° 

	 , DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666 atualizada, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

	  nome da empresa (CNPJ) 

	  e Inscrição Estadual n°   	, com (endereço completo) ã 

Rua/Avenida 	 , DECLARA sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Compreende o objeto deste certame a aquisição de suplemento alimentar para o 

Departamento de Saúde de Conchal/SP. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. Existem pacientes que carecem de alimentação especial que complemente sua ingesta 

para que a desnutrição não seja um problema a mais no quadro clínico. A desnutrição 
pode levar á perda de massa magra, diminuindo cicatrizações e aumentando o risco de 
infecções, podendo trazer sérios problemas que podem até levar a óbito. Por essas e 
outras razões, é necessário cuidar dedicadamente da nutrição dos pacientes e recorrer 
à terapia nutricional. 

2.2. A nutrição enteral é necessária quando o paciente não consegue se alimentar por via 
oral (boca). Nesse caso, os alimentos estão na forma líquida ou em pó e têm o mesmo 
valor nutricional de uma refeição equilibrada. Já que a nutrição parenteral é 
necessária quando a alimentação é administrada por via endovenosa. 

2.3. Esse tipo de alimentação tem a finalidade de complementar ou, ainda, de substituir o 
fornecimento via oral ou enteral de nutrientes como: glicose, proteínas, sais minerais, 
eletrólitos, água e vitaminas, e possibilita, assim, a manutenção da homeostase, pelo 
suprimento de aminoácidos e calorias. 

3. DESCRIÇÃO: 
3.1. Os suplementos deverão seguir os seguintes critérios nutricionais: 

ITEM QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO INDICAÇÃO 
DISTRIBUIÇA0 

CALÓRICA 

DENSIDADE 
CALÓRICA 
APROXIMA 

DA 

OBSERVA 
ÇÃO 

01 700 
Latas de 

400g 

Leite em pó 1° 
fase - 400g - de 

O a 6 meses 

Lactentes de O a 6 
meses que não 

estão sendo 
amamentados com 
leite materno/ oit 

como 
complementação á 

amamentação. 

Carboidrato: 40% - 
50% 

Lipídios: 40% - 50% 
Proteínas: 7% - 11% 

02 300 
Latas de 

Fórmula infantil 
de partida para 
lactentes com  
desconforto 

gastrointestinal 
(obstipação/ cofie 

a intestinal) 

400g % 

Lactentes de O a 6 
meses que 

apresentam 
desconfortos 

gastrointestinais 
ao uso de fórmula 

infantil 
 

convencional.  

Carboidrato: 40% - 
56% 

Lipidios: 25 	 - 30% 
Proteínas: 9% - 11% 

03 300 
Latas de 

400g 

Fórmula infantil 
ã base de 

proteína isolada 
de soja 

Lactentes de O a 12 
meses que 
apresentam 

intolerãncia ou 
alergia ao leite de 

vaca. 

Carboidrato: 52% - 
57% 

Lipídios: 25% - 30% 
Proteinas: 14% - 16% 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro Conchal SP - CEP: 13835-000 
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04 300 
Latas de 

400g 

Fórmula infantil 
para o recém- 

nascido 
prematuro 

Lactentes 
prematuros que 
não estão sendo 

amamentados com 
leite materno/ou 

como 
complementação ã 

amamentação. 

Carboidrato: 38% - 
50% 

Lipídios: 45% - 50% 
Proteínas: 11% - 15% 

05 300 
Latas de 

400g 

Fórmula anti- 
regurgitação 

para lactentes 
(pó) 

Lactentes de O a 12 
meses com 
sintomas de 

regurgitação e!ou 
refluxo 

gastroesofágico. 

Proteína: 10% a 14% 
Carboidrato: 47% a 

55% 
Lipídio: 30% a 42% 

06 500 
Latas de 
350g a 
400g 

Fórmula infantil 
em pó completa e 

balanceada 
normocalórica. 

normoproteica e 
normolipidica, 

para diluição em 
água. 

Crianças de 01 a 
10 anos para 

nutrição enteral ou 
oral (nutrição total 

ou suplemento 
nutricional). 

Proteína: 10% a 15% 
Carboidrato: 45% a 

55% 
Lipídio: 35% a 45% 

07 1000 Latas de 
400g 

Suplemento 
nutricional 

adulto. 

Manutenção e 
recuperação do 

estado nutricional 
em pó. 

Proteína: 15% a 16%; 
Carboidrato: 50% a 

60%; 
Lipídio: 30 a 35% 

1,0 
kcal/ml 

Isento de 
lactose e 
glúten. 

08 700 
Latas de 

350 a 370g 

Fórmula em pó 
completa e 
balanceada 

normocalórica' 
normoproteica e 
normolipidica 

Manutenção e 
recuperação do 

estado nutricional. 

Proteína: 20% -35%; 
Carboidrato: 34,5% - 

50%; 
Lipídio: 30% - 32% 

Suplement 
o oral sem 
saborque 
pode ser 
usado na 
alimentas 
ão salgada 
ou doce. 

Isento de 
glúten. 

09 700 
1 litro 

Frascos de Soja 

Fórmula liquida 
completa e 
balanceada, 

normoproteica a 
base de proteína 
isolada de soja. 

Manutenção e 
recuperação do 

estado nutricional 
para nutrição oral 

ou enteral. 

Proteína: 15 % a 16 % 
(Proteína Isolada de 

1,2 
kcal/mi 

Isento de 
sacarose 
, lactose 
e glúten. 

de 70% a 100%1; 
Carboidrato: 55% a 
56 %;  Lipídio: 28% a 

30%. 

10 1000 Frascos de 
1 litro 

Fórmula liquida 
completa e 
balanceada, 

hipercalõrica. 

Pacientes com 
necessidades 

calóricas elevadas 
e restrição hídrica 
ou intolerância a 
grandes volumes. 

Proteína: 15% a 20%; 
Carboidrato: 40% a 
55%; Lipídio: 30% a 

45%. 

1,5 
kcal/ml 

Isento de 
sacarose 
, lactose 
e glúten. 

11 700 Potes 800g 

Fórmula em pó 
completa e 
balanceada 

normocalórica, 
normoproteica e 
normolipidica, a 
base de proteína 
isolada de soja. 

Manutenção e 
recuperação do 

estado nutricional, 
hipertensão 

arterial. 

Proteína: 14% a 17% 
Carboidrato: 41 - 56% 

Lipídeo: 28% a 42% 

Aproximad 
amente 1,0 

- 1,2 
kcal/ ml 

Isento de 
sacarose 
, lactose 
e glúten. 

12 700 

Latas 
aproximad 

amente 
400g 

Fórmula em pó 
completa e 
balanceada 

normocalórica, 
normoprotéica, 
de baixo índice 

glicémico. 

Manutenção e 
 

recuperação do 
estado nutricional 

de pacientes 
portadores de 

diabetes  tipos 1 e 
2, gestacional e 
intolerância à 
glicose, que 

necessitem de 
controle glicémico. 

Proteína: 15% A 20%; 
Carboidrato: 39% a 

55%; 
Lipídeo: 29% a 46%; 
Fibras: 12 a 20g/ L. 

1,0 - 1,2 
kcal/ml 

Isento de 
sacarose 
, lactose 
e glúten. 

13 300 Embalagen 
s de 200 - 

Fórmula liquida 
completa e 

Manutenção e 
recuperação do 

Proteína: até 8%; 
Carboidrato: até 63% 

2,0 
kcal/m1 

Isento de 
lactose e 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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220 ml balanceada 
hipercalórica, 
hipoproteíca, 

normolipidica. 

estado nutricional 
de pacientes 
portadores de 

insuficiência renal 
aguda ou crônica. 

Lipídio: até 45% glúten. 

14 150 
Sache/Env 
elope de 90 

- 92 g 

Dieta rica em 
aminoácidos de 

cadeia 
ramificada. 

Manutenção e 
recuperação do 

estado nutricional 
de pacientes com 

insuficiência 
hepática com 

sinais de 
encefalopatia e/ou 
cirrose avançada. 

Proteína: 11%; 
Carboidrato: 64 a 67%- 

' 
Lipídio: 25% 

sacarose  1,2 - 1,6 
kcal/ml   

Isento de 

, lactose 
e glúten. 

15 700 
Latas de 

125 á 300 
g 

Espessante 
instantâneo em 

Pó para 
alimentos 
líquidos. 

Pacientes com 
dificuldade de 

deglutição 
(disfagia). 

Carboidrato: 100% 

medidas.  
Cotação 

 

produto.  

Isento de 
sacarose 
, lactose 
e glúten. 

Sem 
sabor. 

Dissoluç 
ão do 

produto 
para 

néctar: 1 
col 

medida; 
para 

mel: 2 
col 

medidas; 
pudim: 3 

col 

por 100 
g de 

* Devido 
a 

inúmera 
s 

intercorr 
rénciasre 
lacionad 

as a 
diluição 

e 
qualidad 

e de 
produtos 
anteriore 

s, é 
obrigatór 

ia a 
apresent 
ação de 
amostra. 

16 30 
Latas/pote 

s de até 
400 g 

Módulo de L- 
glutamina para 
dieta enteral ou 

oral (pó). 

Indicado para 
situações clinicas 

especiais 

proteína: 100% (100% 
L-glutamina) 

4 kcal/g 
Sem 

sabor. 

17 70 
Frascos de 

250m1. 

Módulo de 
Trigliceridecs de 

Cadeia Média 
para Nutrição 
enteral ou oral 

(liquido). 

Aumento do aporte 
energético em 

situações clinicas 
espe-iais. 

Lipídeo: 100% (100% 
TCM) 

Aproxiinad 
amente 

8 32kcal/ , 
ml 

18 300 Lata 400g. 
Formula 'mann' 

completa e 
Recuperação 
nutricional de 

Proteínas (11 a 12%) 
Carboidratos (54%) 

Rua Francisco Ferreira Ais es n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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balanceada em 	pacientes em Lipidios (34% a 35%) 
pó ã base de 	situações 

peptideos, com 	metabólicas 
fonte proteica do especiais. 

soro do leite 
hidrolisado. 

4. EXIGÊNCIAS: 
4.1. O objeto que estiver em desconformidade com o edital, violados e ou em estado 

estranho de conservação e apresentação deverão ser substituídos em sua totalidade, 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.2. A empresa licitante se responsabilizará pela origem e qualidade dos produtos e além 
do transporte, carga, descarga e entrega do objeto. 

4.3. As embalagens deverão conter rotulagem especificando a marca, fabricante, tamanho, 
quantidade. 

4.4. O objeto a ser entregue devera atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 
industrial - ANVISA, ABNT, INMETRO, NBR, etc., atentando-se a proponente, 
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

4.5. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital. 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
5.1. Em até 05 (cinco) dias úteis a partir d.o recebimento da requisição. 

6. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
6.1. De Segunda-Feira a Sexta-Feira, exceto Feriados e Ponto Facultativo das 07:00 ás 

15:30. 
6.2. As entregas serão parceladas durante a vigência contratual. 
6.3. Vigência contratual de 12 meses. 

7. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1. CEMEC - Rua Minas Gerais, n° 279 Parque Industrial em Conchal - SP CEP:13835-

000 Fone: (19) 3866-8666 -- e-mail: saude2conchal.sp.gov.br  e ou em outro local 
designado pelo Departamento competente. 

8. GARANTIA/VALIDADE: 
8.1. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a entregar o objeto com a validade 

mínima igual ou superior a 75 % (setenta e cinco por cento) da data de validade 
contado a partir da data de fabricação. 

9. AMOSTRA: 
9.1. As amostras deverão ser entregues no dia da presente sessão (Credenciamento, 

Envelope n°01 - Proposta e Envelope n° 02 - Habilitação), na Rua Francisco Ferreira 
Alves n° 364, Centro em Conchal SP. 

9.2. A empresa licitante devera apresentar as amostras na embalagem original e intacta, 
ou seja, 02 (duas) amostras do item constante no item 3 deste termo de referencia, 
onde os mesmos serão analisados pela Comissão Avaliadora da municipalidade, 
contendo as seguintes informações: 

9.2.1.Identificação do produto; 
9.2.2. Marca; 
9.2.3.Nome e endereço do fabricante; 
9 .2 .4. I ngredientes específicos; 
9.2.5.Tabela nutricional; 

Rua Francisco Ferreira Aives IV 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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9.2.6.Número do lote e data de validade (tempo de vida útil); 
9.2.7.Peso líquido; 
9.2.8.Ficha técnica do produto assinada pelo responsável técnico. 
9.3. Sempre que entender necessário o Departamento competente poderá solicitar a 

apresentação de amostra(s) ou prospecto(s) do(s) produto(s) cotado(s), devidamente 
identificada(s), de acordo com as especificações técnicas exigidas para efeito de 
controle de qualidade. 

10. PESSOAL TÉCNICO: 
10.1. Larissa Fantuzzi Gomes - Nutricionista 

11. FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1. Em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada. 

12. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1. As despesas decorrente correrão por conta das Dotações Orçamentárias dos 

Elementos, a saber: 
12.1.1. n° 33903009/ 103010010.2.028/02.13.01. - Material Farmacológico 
12.1.2.n° 33903009/103010010.2.028/02.13.01. (909) (911) - Fonte de Recurso: Tesouro; 
12.1.3.n° 33903009/103010010.2.028/02.13.01. (929) (930) - Fonte de Recurso: Estadual 

- Auxilio Dose Certa 
12.1.4.n° 33903009/103010010.2.028/02.13.01. (931) (932) - Fonte de Recurso: Estadual 

- Piso Básico Estadual 
12.1.5.n° 33903009/103010010.2.028/02.13.01. (934) (935) - Fonte de Recurso: Federal-

Atenção Básica 
12.1.6.n° 33903009 / 103010010.2.028/ 02.13.01. (940) (941) - Fonte de Recurso: Federal -

Assistência Farmacêutica 
12.2. Atendimento a Lei de responsabilidade Fiscal: ( X ) art.16 ( ) art. 17. ( ) Nenhuma 

13. RESPONSÁVEL/GESTOR: 
13.1. Adalberto João Fadel - Diretor Departamento de Saúde 
13.2. Roberta Favaro - Chefe da Atenção Básica 
13.3. Larissa Fantuzzi Gomes - Nutricionista 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 264 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

NOME DA EMPRESA: 	  

CNPJ n° 	  Inscrição Estadual n° 	  

ENDEREÇO: 	  

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CONCHAL - SP, descritos abaixo objeto da presente licitação, modalidade Pregão 
Presencial, acatando todas as estipulações consignadas neste edital: 

ITEM QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

01 700 
Latas

00g de 4 
Leite em pó 1' fase - 400g -- de O a 6 meses 

02 300 
Latas de 

400 g  

Fórmula infantil de partida para lactentes com 
desconforto gastrointestinal (obstipação/cólica 

intestinal) 

03 300 
Latas

00g de 4 
Fórmula infantil ã base de proteína isolada de soja 

04 300 
Latas 

00g 
 e d 

4 
Fórmula infantil para o recém-nascido prematuro 

05 300 
Latas de 

400g 
Fórmula anti-regurgitação para lactentes (pó) 

06 500 
Latas de 
350g a 
400g 

Fórmula infantil em pó completa e balanceada 
normocalórica, normoproteica e normolipidica, 

para diluição em água 

07 1000 
as d Lat00g e 

4 
Suplemento nutricional adulto. 

08 700 
Latas de 

350 a 370g 
Fórmula em pó completa e balanceada 

normocalórica, normoproteica e normolipidica 

09 700 
Frascos de 

1 litro 
Fórmula líquida completa e balanceada, 

normoproteica a base de proteína isolada de soja 

10 1000 
Frascos de 

1 litro 
Fórmula liquida completa e balanceada, 

hipercalórica. 

11 700 Potes 800g 
Fórmula em pó completa e balanceada 

normocalórica, normoproteica e normolipidica, a 
base de proteína isolada de soja. 

12 700 

Latas 
aproximad 

amente 
400g 

Fórmula em pó completa e balanceada 
normocalórica, norrnoproteica, de baixo indice 

glicèmico 

13 300 
Embalagen 
s de 200 - 

220 ml 

Fórmula liquida completa e balanceada 
hipercai,irica, hipoproteíca, normolipidica 

14 150 
Sache/ Env 
elope de 90 

- 92 g 
Dieta rica em aminoácidos de cadeia ramificada 

15 700 
Latas de 

125 à 300 
g 

Espessante instantâneo em pó para alimentos 
líquidos 

16 30 
Latas/ pote 

s de até 
400 g 

Módulo de L-glutamina para dieta ente;.al ou oral (pó) 
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17 70 
Frascos de 

250m1 
Módulo de Triglicerideos de Cadeia Média para 

Nutrição enteral ou oral (liquido) 

Formula infantil completa e balanceada em pó à 

18 300 Lata 400g base de peptideos, com fonte proteica do soro do 
leite hidrolisado 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (reais). 

Prazo de validade da proposta: 	 (não inferior a 60 (sessenta) dias). 

Razão Social: 	 , endereço completo 	  

CNPJ n° 	 e Inscrição Estadual n' 	 Telefone: ( 	) 

	  - Fax: ( 	) 	 . endereço eletrônico: 	  

Prazo de pagamento: 	  

Praça de pagamento: Banco: 	 Agência: 	 Conta Corrente: 	  

município: 	  

Prazo de entrega da aquisição/prestação de serviço do objeto: 	  

Prazo de garantia do objeto: 	  

Nome do responsável pela assinatura da Ata Registro de Preços: 

	  portador do RG n° 	  e CPF n° 

Nacionalidade: 	 , Estado Civil: 

Cargo / Função: 	  , Endereço residencial: 	  n° 

Bairro 	 , Cidade 	, Estado 	  

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

Rua Francisco Ferreira:Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 	dias do mês de 	de 2017, reuniram- se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTÔNIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa 	 , situada na 	  n°  

, Bairro 	 , na cidade de 	 , Estado de 	, CEP. 	  

e-mail: 	, Fone: ( )     inscrita no CNPJ n° 	  e 

Inscrição 	Estadual 	n° 	 representada 	pelo 

Sr.(a) 	 portador(a) do CPF n° 	  e 

RG n° 	 , denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos 

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o 

resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP 

o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 

aquisição de suplementos alimentares para o Departamento de Saúde do Município 

de Conchal - SP, nas quantidades. termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de 

Referência do mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima 

numerado, qual seja: R$ 	 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta muncipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações. nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de Conchal SP. 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem come o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 
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8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DECIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econõmico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

H 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
Mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

ADEMIR ANTÔNIO DE AZEVEDO 
Pregoeiro 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

EMPRESA CONTRATADA 
(nome do representante) 

(cargo/função) 
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ANEXO ÚNICO 

A que se refere o art. 1° do Decreto n° 3.166/2010 

TERMO DE ADESÃO 

	  portador do CPF n° 	  

e Carteira de Identidade n° 	 , residente e domiciliado no endereço 

n° 

 

no 	Bairro 

   

	 , na cidade de 	 . representante legal da 

empresa 	 , cadastrada no CNPJ/CPF sob o 

n° 	 , nos termos da Lei n° 1.697/2009 e do Decreto n° 3.166/2010, 

manifesto minha adesão ao Programa de Doação Solidária e AUTORIZO a Prefeitura do Município 

de Conchal, a reter do valor líquido de meus pagamentos o percentual de 	%, pelo prazo de 

	 mês(es), a título de doação ao referido Programa. 

Cidade, / / . 

Assinatura do Aderente 

Telefone: 
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LEI N° 1.697 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.  

"INSTITUI O PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO SOCIAL  

DENOMINADO, "DOAÇÃO SOLIDÁRIA", NO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito Município de Conchal, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

PDS 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Conchal, o 

programa "Doação Solidária", com objetivo de captar recursos ao FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, do Município de Conchal, visando difundir a solidariedade entre os munícipes, 
tendo o mesmo caráter de "comprometimento social". 

Parágrafo único — O programa terá como principal objetivo 

arrecadar junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, recursos para que sejam 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo FUNDO SOCIAL DE 

SOLIDARIEDADE. 

Art. 2° - Ao Poder Executivo caberá promover a divulgação do 
presente programa junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, ficando permitida 
a emissão de um selo de "comprometimento social" a ser emitido pelo Município aos participantes do 
programa. 

Parágrafo único — Poderão habilitar-se como doadores, pessoas 
físicas ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo anterior, além de 
qualquer cidadão que queira se vincular ao programa. 

Art. 3° - Os recursos aferidos com o presente programa deverão 
ser mantidos em conta especial pelo FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE, que deverá prestar 
contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação para a 
sociedade. 

Art. 4° - O Poder Executivo deverá coordenar e incentivar a 
instituição do presente Programa em todo o Município. 

Art. 5° - O Poder Executivo deverá promover campanhas de 
esclarecimento e estímulo à doação, como forma de incentivar o programa e o espírito de 
"comprometimento social" em todos os cidadãos. 
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Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 7° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para o 
seu fiel cumprimento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 30 de dezembro de 2009. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 
CHEFE DE GABINETE 	 DIRETOR JURÍDICO 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFi 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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DECRETO N° 3.166 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.  

"REGULAMENTA O PROGRAMA DOAÇÃO SOLIDÁRIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando a instituição do Programa Doação Solidária, estabelecido na Lei Municipal n° 1.697 de 

30 de dezembro de 2009; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para o funcionamento deste Programa, 

DECRETA: 

Art. 1° - Os fornecedores e prestadores de serviços do município, 
que queiram aderir ao programa Doação Solidária, poderão contribuir mediante adesão do Termo 
constante no Anexo Único deste Decreto, autorizando desconto diretamente em seus pagamentos 
para doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Conchal - FUSSCONCHAL. 

Parágrafo único - O percentual mínimo de doação será de 1% (um 
por cento) do valor líquido percebido, podendo, a critério do doador ser maior. 

Art. 2° - O valor percebido mensalmente pelo Município será 
depositado em conta especial, a ser aberta para destinação dos recursos do programa, que serão 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo Fundo Social de Solidariedade 
do Município. 

Art. 3° - Os fornecedores e prestadores de serviços do Município 
além de qualquer cidadão que queira se vincular ao programa, receberão selo de "comprometimento 
social" a ser emitido pelo Município aos participantes do programa. 

Art. 4° - C Município emitirá anualmente aos doadores, certidões e 
recibos para fins de declaração de imposto de renda, no que couber. 

Art. 5° - O Fundo Social de Solidariedade do Município prestará 
contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação, 
transparência e publicidade para a sociedade. 

Art. 6° - Os projetos beneficiados por esse Programa poderão ser 
divulgados nos cites do Município, bem corno em jornais locais. 
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Art. 7° - A adesão poderá ser feita a qualquer tempo e revogada 
mediante simples solicitação escrita ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade, com prazo de 
15 (quinze) dias de antecedência de sua retenção. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura do Município de Conchal, em 15 de janeiro de 2010. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 
Chefe de Gabinete 	 Diretor Jurídico 

ANGELA M. V. DA COSTA CALEFFI 
Diretora do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO/ ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 

n° 	/17. 
Registro de preços para aquisição de suplementos alimentares 
para o Departamento de Saúde do Município de Conchal - SP. 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento fina' e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislati.'o, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrõ :fica aos interessados 

Conchal (SP), 	de 	de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeitQa conchal.sp.gov.br  
E-mail pessoal: vandomaznussorlit hotmail.com   

Assinatura: 	  

CONTRATADA  
Nome e cargo: 	  
E-mail institucional: 

Assinatura: 	  

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONCHAL - SP 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CIVPJ n°: 	  

ENDEREÇO: 	  

e-mail: 	  

CIDADE: 	 - ESTADO: 	- FONE: (---) 	 FAX: (----) 	 

PESSOA PARA CONTATO: 	  

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 

LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 

Local: 	de 	 de 2017. 

ASSINATURA 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 
edital e remeter ao Departamento de Licitação e Contratos, pelo tel./ fax: (19) 3866-8614. 

Recomendamos, ainda, consultas á referida página para eventuais 
comunicações e/ ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 

ADEMIR ANTÔNIO DE AZEVEDO, 

Pregoeiro desta municipalidade, em conformidade com os dispositivos 

contidos nas Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93 atualizada 

DECLARA que foi afixado, no mural desta Prefeitura Municipal, o 

edital de Licitação na Modalidade "PREGÃO PRESENCIAL" sob 

n° 19/17 contendo todos os anexos cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CONCHAL - SP. 

A referida expressa a verdade, 

Conchal, 03 de 	*1 de 2017. 

ADEMIR A ONIO AZEVEDO 
Pregoei o 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 3.930, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

"NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NA  
MODALIDADE PREGÃO PARA O 
EXERCICIO DE 2017." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente dos poderes que lhe foram atribuídos pela Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1°- Ficam nomeados para compor a Comissão de 

Licitação na modalidade Pregão, para desempenho de suas atribuições no exercício de 
2017, os seguintes membros: 

/— Pregoeiros: 
- Ademir Antonio de Azevedo 
- Raphael Moreno Panini 

II — Equipe de Apoio: 
- Alex Cordeiro 
- Josiel José Casarin 
- Salvador Leitão Junior 
- Thiago dos Santos Maria 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 3.801, de 
04 de janeiro de 2016. 

ura do Município de Concha4 m 02 de janeiro de 2017. 

AD 	A FRANCO DA SILVA SSON 
Diretora Jurídica 	 ■ 

Registrado e publicado por afixação z igual data e em quadro próprio. 

G%--1 

AND LEFFI 
Chefe da Divisão de Iegistro e Controle Interno 
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Licitação e Compras 

EDITAIS E LICITAÇÕES 

Fique por dentro dos-documentos de editais e licitações da Prefeitura do Município .e 

PREGÃO PRESENCIAL 19/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Divulgado em 03/09/2017 às 15:93:57hs 

PkEGÃO PRESEN 	 • 	 EÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL E GÁS DE COZINHA PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO 

MUNICÍPIO DE CONCHAL 

Divulgado em 03/04/2017 às 08:18:14hs 

PREGÃO PRESENCIAL 17/17 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

DIAGRAMAÇÃO DE PÁGINAS NO FORMATO TABLDIDE E IMPRESSÃO DE 

EXEMPLARES DO JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO A SUA 

DISTRIBUIÇÃO 

Divulgado em 03/04/2017 às 08:16:07hs 

PREGÃO PRESENCIAL 16/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP 

Divulgado em 15/03/2017 às 16:30:40hs 

PREGÃO PRESENCIAL 15/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL 

Divulaado em 15/03/2017 às 16:28:57hs 

PREGÃO PRESENCIAL 14/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

BATERIAS ELÉTRICAS PARA A FROTA MUNICIPAL 

Divulgado em 15/03/2017 às 16:26:12hs 

PREGÃO PRESENCIAL 13/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

GASES INDUSTRIAIS FORNECIDOS NA FORMA GASOSA E ARMAZENADOS EM 

CILINDROS NORMATIZADOS 

Divulgado em 15/03/2017 às 16:24:12hs 

PREGÃO PRESENCIAL 12/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

GASES MEDICINAIS E COMODATO DE CILINDROS NORMATIZADOS E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 

Divulgado em 15/03/2017 às 16:22:05hs 

PREGÃO PRESENCIAL 11/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

GEN-EROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DE CONCHAL "ESTOCÁVEIS" 

Divulgado em 10/03/2017 às 14:12:33hs 

PREGÃO PRESENCIAL 10/17 - REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES ELÉTRICOS PARA A FROTA MUNICIPAL 

Divuloado em 10/03/2017 às 14:10:59I7s 

http://www.conchal.sp.gov.br/source/orgaos/licitacao  com pras/editais.jsp 	 1/19 



até 0903.r. do dia 1334)2017, com abertura xro moo, dia ; 
as 10h0Con, na sala do reunidos de Secreta,. M.44.1 de  ! 
Administração. O edita completo podefa ser obrado na Seção de 
1.1311600. da SéGetaria dAuriClpal do Adi/Miai, 30 situada na 1 
• Siguare Catne.-73 ni 44, Centro. Caragirar.. -..../SP, medi  coce 
d apreSenia(ie de CD para gravaçéo O0 u, 1•,-Mr. das 
09.h3a a, 06n313r. 

	

PRE010 PRESENCIAL TI' 4211 - 	•. 	' • PRO- 
CESSO fei 8.1343 - Dtranor ReTstro 0e arr.) 
mamais paia uso da Seererari3 rrarek:adi de St'. 	. Mdc. 
- 	19.04.17 às 09110,m.n - 	 .. 	44, 
Cenho 0 Edital compl.° encontra-se no sito ::- •• 	ura: 
smanvraiaguatatuta.sp.govbrilsotacces. 

PREGÃO PRESENCIAL 14" -tal" -- DITAI 
CESSO rl" 8558/7 - Objeto: Fir 	 dor.- 
taven de 50 rol e 2CD ira  
Siqueira Campes. 43 Cerre g _ 	 • 	se en 
sido- da Prete:tura: voa,/ sar 

EXTRATO DE A11T .". 
PE 32i; -Corar o.'. . 	t 	Lmlamento Nr.  

do aditamento. Por,. ss da warr por mas I? meses . 
pasvrode a vigência de'  3.-  .1r a 11.01 	- Canga :avo. aern 
nort Desenveleinstntorenb 38 e Urbano Ltda - Valo, Totai 
710.613.28 -Assina rara. 1 .03.17. 

19834- Adiar-anã N' 05 - °bit- 0 

	

's 	px<  •••p0-s • 	• - 
Pass.-rã a vigem.. 05.3 17 a 0333.18 - •:ontrared. Fon-
nott Desetreolwraniaketier e Lfrearec115:- -Valor Total) PS • 
0.359.663N - 	05.0 17. 

PE 24714 - Ctrott duro 
ro do aditamento.  otern. 

0110125É 
200 - Sao Poio, 127'63; 	 Diário Oficial Poder E6_1113.0 • ..:o1C9O ,e..3.-.a, 	C11 abril QG 2C i 

?REGÃO PRESENCIAL FP 3310117 - PR0CE551 Ir SS 
3317.0bteto: Registro de Preço para foro...len" de rombo-. 
vai tgasofeaetanotroleo diesetroleo Si., cunt.e.0 e fraciona.), 
cootortne remarca 	 rj" 	ft 201 3,64-3  PA/3  
abasfeornento da fina de ...dos da ?Mete. Municipal de 
Casa Biare.-SP. A preptréda decide dassão, 2M0fei. 105E 
1311.11A0 DE MELO POIO. MO0D1FOR 1101535,5 E EOUIRRMEN-
'OS AGRICOLAS ITPA e IHIAGOCAR51,111, 07 MOO & CIO LIDA I 
ME, e adiudoar as propostas das empresas:; •0/e00 CARVALHO 
DE MELO ér CIA (MA ME e .10SE MIUTAP PE MELO OLHO .C353 
Coma 03.012017. ANDRESSA D. R GREGORIO - PREGOEIRA 

PREGÃO PRESENCIAL 10" 3311017 - PROCESSO n" 623117. 
tbri3O Registro de Pregar OVO 	ria romena. de 
Irma-ara para meã:mento .501. Miradas 	Prefetura 
Mon31.1 rntrega de litrodopas ir 01 e PC 31 ate as 081100 • 
do da 03:043017. local Prato Ramo de Mogi Cítreos, n S- . 
Esquina c.n a Ros Aluno Arames. centre. Setor de Pro0oc0b.  
Abenuo. A aberto, dou envelopes 0c0.-reeri no mesmo dia 
Indicado as 090, Lo•U P,1(.3 Barã de 54.g %açu. a' 51 - 
Ex.ma com a Rue Afono Arames. eme. 5100i de Licitações. 
Retirada da Edital pelo Ana. licitacepiRcasabranca se rdevbr 
ou na Praça Earán de Moo' rata./ o' 51 • Esomna com à Ruo 
Abra. Arames. centro. Seul de Gorar., Estlarectinentos Fone 
.913671-9750. Caio brama. 03042311. Masco Casa de Parra 

ida Proteim 
EM3tO de dentro. Pare.. rt -  31)2517 Entidade PaiCaird 

1.:edranise d Scúd ai Fainaa 
ADESAF-Ohjorer SseeLão n. organiratae de ia:edit. civd de 

interesse omitem paia a clabe.ação e sraeceçãO de morem de 
casão e fomento de poli publica de servis.. cie adua ‘,3o 
• Mdnidoro cie Casa Rrama. Valor Global' RS 1.3339.5.73 
- Dotação Orcameetarra 21 1071236100102. i 5/339039 e 
202.1770324=95192.77:309039. 	12 (doze) meses. Casa 
Ronca, 2.'74 7d17. Alaen :crer de Paiva Aga 	er.eno 
M00.05.1 

CP 131:6 - Contrate N.189/1 • -Adi:Ator-9m N' 01-- Obj. 
to do addarnemo: Prortogatão de pr. por Md, 90 dias, nas- 
sando a v.geratra de 04.03.17 a 03.05.1 	Contratada: Oliveira ' 

Olho CGT Construtora :ida EPP-6,00a0.1.03.2017. 
CP 11116 - Contrate 3'190116 -Adormento 	Obje- 

te do atittarnent. Prorroga.io  de poro mar Mai,  90 dr/4 
sande a vtgenCia 	011i3.1? a 03.iã.17 -1 a:tratada: Oliveira : 

!dou 051 ionsb tala !ida ?PP -Assinatura: 01.03.2017. 
01 13014 -Contato .16)114 -Adira:bento it 92 - Urge-

to do ditame:O: Pioro-dação de pran por não 06 remes, 
eas3r000 a vigio,. de 10.0312 a 09.19 17 - Coraratada: 
Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas - Fondespa - Assi-
7alerar 01.33.21t 7. 

j 	01 32110 Contrato dl' :MS -Aditamento R" 33 - Obpso 
do adtramento Prorroga.ic de prato Rue mais 1/ meses. pus- 

público que o Pregão Presemial 	'á!2012. 
abero para Registro Or- Preço de Mateorl Odontolégino para c ! 
3eiraiterilen, Municipal de Saúde foi Declarado Desmto pele 
Pite e- Msinidpal Mictai Antunes Pahlriaies e Equipe de ' 
Apoio en 2.3033317 

"amaras redro raa o Pingo Presencial re 155:2C;7.  
elt.'to P.e Arldisic:o de Lances e aromo para os Pacientes e 
Acompanha aes que Migam °transporte Publico Coierivo para 
Pana erro de Satcle e,, outros Municie., teve o clamo adj. 
drano ceie Nenen Muniri).1 Los Henrique de Oliveira em 
2303101". para a empena Marcelo Aparecido Lourenço. pelo 
vaire global de RS 46.080,30 e o processo rã Homologado pelo 
Preta10 Municipal Gil Vicente de 8lieerra Mn. em 330301317. 

CAMPOS 210 IÇ,RDAO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPOS DO CORDÃO 

)10LGAMENTO DE RECURSO ÃDMINIST RATIVO 
FRECAO PRESENCIAL N." (7:3,2057 
7R(0:1550 N.) 2.4033017-6 
Objeto REGISTRO PE PREÇOS PARO FORNO: MENTO DE 

11667ERIAIS HOSPITALARES (LANCETAS. SERINGAS t TIRAS REÁS-
GENTES', 5017016.030 AO TRATAMENTO DOS PACIENTES Q3E 
FAZEM PARTE CO PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA E 1 
DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 3.01100. 

M-soripio de g trepo.; rã Adio oravas da Presmente 
, 	.:.>são„ 	Permanente x Licirações corna ...o e para 
ctrahdrimento dos ieterassades, o indeferimento da fropurnacao 
ao Editai 00terpOS. pela empresa RACHE DIAGNOSTICA BRASIL 
LIDA proa, :alarde atrever do processe 	5.3233617-9 As 
rale25 de i.elenmentn do recurso se encontram na integra 
Noto 00 restrestivo proontrfner,ro Ikrtatérin 

Pabimuese. Canoaimpugnanze quanto ao terintegma 
Ik ittaarnerou .wougnat.  

:31...1100 	q3 d, abra de 7017. 
1Aiirai3 Gomes da Silva Paulo, Boga - Presidente da 

turrai' ?moam:ente de Lirrte{tes 

,:i%T.,,POS NOVOS PAULISTA 

remias 	ledro X. on Andp 74 da , . o-  56E:9.3, alterado. 

,At,WAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANITAR 

TERMO DE HOMOLOGAçÃO DO soasse. ,r' 1151017 
DE PRECAG 1triESENCI4L N.  0107?017 

ANIEA1 FELICIANO. usartrao de suas atormições lega.. e de 
.3.-3 c.. a PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. HOMOLOGO e 
PRD-015,00 Nt• 11.0000? DE PREGÃO PRESENCIAL 1:7  213:2117 
a EMPRESA. PREVENÇÃO COMEROAL HOSPITALAR LIDA- EPP 
por ter apresentado a proposta de acordo ccer: as osp.ilicações 
do edital e ofertado 0000tor preço. 

CAN1TAR, SEGUNDA-FEIR....03 DE ABRIL DE 2017. 
ANIBAL FLI 	- PREFEITO MUNK1PAL 00 CANITAR 
TERMO DE HOMOLOGAÇA0 00 PROCESSO w.  019.3017 

DE FREGAO PRESENCIAL T0103017 
01103ALEE1ICIANO. ando de suas ntr1buiçtes lega.s e de 

O000 crer: a PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. HOMOLOGO o 
PROCESSO N° 01802717 OE PREGÃO PRESENCIAL N- 0, 5f.1315 
as EMPRESAS. E. D. FELIPE JUNIOR - ME ROSINEIA DE IAS-
SIA R. q4LENTE ME. TECMAT DISTRIBUIDORA 004600CIAL 
IMPP.ESARIAI 610111 ME. MARCELO RICARDO VOLdlid PAPEA-
RIA E iNFORMATICA ME, ALIRIO FERREIRA 3AR803A ide s 
D4S03191210035 DE MATERIAIS ESCOULRES ODA ME. EMERSON 
10.112 DA 511VA --ME, RICARDO COLONSEZISARTORI ME. IAPEX 
COMEiLLIAL COA EPP e CAMPOS &GAV. t1DA ME_ par terem 
spresentade as propos,5s a• acordo com e' especificações de 
otora e melada r: menor preco por item. 

%DAR. IIRC A•71IRA. 	31: ABRIL DE 2,01?. 
A711117 FF:Ida:h° • ?PUEM MUNICIPAL DE CANITAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI  

31TIOCAÇÃO 
tlaliRcc a cespensa de ik8aça. coro Altere de adicto 14. *: 

inciso ,F lei 8.66333, e post.ioras alieráçãs. para a Mcaçar, 
i-re. :Vã readdanrol. tie pmpned Ide do MARCARETh • 

Re .51 011001 M3110 e Outms sendo troe perneira inscrita no 
("F 	1 73.142.518-13. srt.rado na Avenida Candi& Mota 
s.' 18, Estação (apresar., para ioncioramenze do Depesito de 
Patena, da Sederada de CcaturA pelo pectralo de 04 meses 
ap atro mensal dr) aluguel de RS 1.5.3.00 nos 12 pararams 
vieses e j-2 ftS 2.500.00 11os doe abemas meses totalizando RS 
43.00h03, )(luarenta e trto mil reais,  - PabbetreArs- Capnaar: • 
SR 33 de Mal de 2.017. RODRIGO PEDALA PROENÇA - Prdeilc, 
municipal 

Cf, APSUATAT  12 BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA. 

G PREF OR. /USE PEREIRA DF 01.30100 SUNID6 FA0SAISER 
Otrd SE MadONTP,AM APERTC5 OS SEGUINIES PROCESSOS • 
LICITATORIOS 

TOMADA DE PREÇOS tf 02/7017 • EDITAL lê' 733017 
afere. Co 11010530 de empresa para execução de obras de 
CONSTRU640 DE PRAÇA 00 REGIÃO SOL - 30:011100 FDEP 
51153. ROI INUES ALVES - 1360100 PONTAL SANA MARINA . 
tr., de Le. ratão. Mano) Pfef.0 Ple631. Ent , 	r. nvelopet 

CO'V,',A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  

E01153, 	REtruGAçÃO DE UCITA..;ÃO: CARTA 0:0119:15 
• 312120;7: PRCCESSO 7015/1317 PIAI; TARA, P,aIeno 
Minicipa1 	 63 Colina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas airtro.tries legar, etc_ REVOGA. nada dato, o Paocedi-
mento Licaltono na modaltrade de Corta Conv.te 0:1/2017, 
• comormidade com 0 Arrago 49 da Lei Federal n" 8606/93, 
em sua 	 assados. : 

a 8unkipal de Colina (SP), 31 de Março . 2 0 
TA HA - Preterir, Mquipal 

CONCI4A1  	 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE CONCHAL  

PREGAU PRESENCIAL 
A Prefeitura do M000ip:, de Conchal toma publico 

1m0v:s soes que esta aberto o Pregão Presennal 19117. Pra' 
cesso 2005717 - °Geio: Reabro)) de prelos para a aquisição de 
Sta:1Comt.55 011inf:ritalet para n Devo de Saúde do inimirip. 
de (omina • Encerramento doa 1004/17 0930 e abenu. 
Os 1102 to . O edital completo podara s. adquoido no 
size •rnearcoat_sl.sp....br e eu aa e-mal licit~corichal. 
spgrebr - Mactes inlormarMeo poderão ser obtidas na Roa 
Francisco F. Alv. 364, Cento, Caxhal SR nos dias coteis das ; 
08:00: às 1003 heras W wraves iro lelefone 3913366-8E00. 

Contai. 63 de attril do 1017. 
Le", Vandeder Magno-mie • Preferto Munropal 
PREGÃO PRESENCIAI 
0 Prefeitura do Municipie dê Conchal tom 	aos 

c rã esta abada 	 2007, PrO,RS- 
,199111 7 - Dbjetcr optratação ,iamres3 especializado para 
piesração 7in reNiew n dranras intraptateçaa de LIN-3,330- i 
grada -Eri.eirsre.ratra dia 24704717as 0933 e sksertdre as 10:00 
horas - O edital completo poderá ser addmildra no sito 1,16111  
Londiasp...-abr e su sia ernoil IrcitacaoMconchalsp.peebr : 
- Manores MO:mações cederão ser obtidas na Rua Francisco F. 
Alves 064, (Anho. imola! SP, nos dias u-te.s das 08 00 as 10 00 
horas Ora 00:0000 do releform 119138568600. 

01541 01 1.14 .158) RS 069 11611 RS 1.37 1657 RS 031 ::00. 
R$ 1.41 1.6]!  RS 2.3310691 RS 2.3.3- Ata de fleg.str o rd 	' 
Fomeceder V1X COMERC/AL110.0 EPP. C1403 01 911 didiqu: 
09 • 18013 1591 RS 31.03 (1361 RS 8.00 1167: OS 80': q2, 
7.051112) 85 10611131  RS 147±1141 RS 1,75 01:01 R$ 4.04 
0371 RS 367 1841 RS 23.3. Ortrder Reis Prefeito Munidos' 
Em 247033017. 

Erram de (oceano 75572017 - Tomada cie ramo 010 17 
Aos_ 72103;17 • V.a. 7270118 oojeto formatação sei: 

regime de empreitada global, de empresa ospecalimada par 
a conclusão da abra de constoção de quadra etcular osben s 
corn vestiam. nc Ccopmto habitacional Dr. loa Gonzaga Pinto 

ha Cohab IV 'ermo de COMVOMiSSO PM/072533313. 
do 	no Federatrahnistério da EducaçãorENPF. Contra- 
tada Monta . onstnitma o Incorporadora .ida EPP • CNP) 
ré/1.918544'0C. 	5. valor global 05233045.88- Odoloi Ser 
- Prefe.to Munetroal. 

Estrato de Cont) 	n'361/017 • remada da pra, 
^1,1101' 

As,.-  2943x77 • Viga 3. 1013. oleio Prestação de ser:: p, 
de 

 
sistema esliraidadri ee -sina P.,  Prol,-Frore,  e a0 es 

ira ensino %Man-anta] 1 e . eontratada EDITORA e1.0. S'0. 
CNP1:61.136.49,170001-57. Cor por aluno-troo do entrno ion-
damental II' . 57 ano) R 200,00. valor total RS 172.211.71  
Ensino tundantentol 15 a 9" anos RS 28400 por aluna., 
va t data txS 201320,, Velo' 	0017532000. 114.01)-: 
Reis - Prefeita 5.11.0.1 

CORDEIRO^  4LIS 

PR 	URA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS 

COMUNICADO 
Convite o' 10/1017 
Objeto: Contratação de consultoria especializada rala 

ciar:maçar 	Redime Nono de Previdéncia dos lo.drio 
Publicos da MunicSMo de Cordeirepolis. 

Date da Sessão Pública do Pregão: 3170372017. as 0303 
heras. 

Departamento de Suprimentos loa F-efeitera Muar, 
Pai de Cordeiropnbs taludo.  á Praça Francisro (Ider.do Snqco 
o" 35. Centra. CorderOpoltr./SP. 

A Prefeitura do Munictpio de CordeirOpeds. Estado de Sc: 

0'OSMÓPOLIS 

HOMOLOGA,. AO C AJA/Dir.At3A0 
A %reter.. tram-c.pal de Cosmopoirs mrounita rtra) 

Pregão Presencial O .1141007 to! homologado e admdcado 
empresa Prarairps Qu:rc::an Canaco Industade COrtivIII, 
para a ;toa s:L.0 de Policio/etc da Alumiod "AC tis; par, 
Secretaro de Saneamento UW00 

Cosrnopods, 03 de Abril de 2017. 
Cristina Campos eezerru • Pregoe. 

COTIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

N' 183003? - Dl 08017 - emura egdistgao de 3.1 
. 	basica, nartr as lantrios desabrigai.- ttridomic Promo 
-• 	._da t merecia! DNA de Almentos L.ra - 

-•60101:: OS 27.96E1,043 
EXISATO DE HOMOLO0M240 
PP N 11.17 - Processo 14' 573617 . 01tre10t Registro de 

PreCOS fie ir.s para uso da trota casara e 	cia 
Man:citai pelo período de 12 meses 	atende a S.retaria 
rã SrnÌçn Mãe. -...tacadas- 9000 3RA510 COMERCIO 
DE PECAS PÁRA VEKVLOS LIDA -bens: Or. 03. 05 e 11 - Vão) 

! 1:5 74.932,035 MUNDIAL PNEUS PAREPA - 118E11- EM' - hem 
; 06 37,11.13 E 11-Valo: R$ 51.76040r MRIDN DE AR4000 RIMO 
: AUTOPEÇASEIRFU NIE -trens- 01,M e 09 • Vaiar 55 62 700,00 

EXTRATO PEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
RE fr 1137 •• Ftaesso cl'  5736717 - 01300. Registro de 

Preços de pneus para uso da (roia pesada 7 leves da Prefeitura 
i Murada/a. pelo penado de 12 meses para aterdes a SecetarP 

de Serviços Públicas - Adjudicadas-  RODO 594510 M0916000 
DE PEÇAS PARA VEICULAS LTDA - bem '00.03.:5 	-Valo: 
RS 7-1.931.00! MUNDM. PNEUS ITABEPA - EIREL1- EPP -10étrd 
00.07.3310 ? 12 - Valer PS 51.705.40) MILTON 00 00033/ 
FILHO AUTOPECAS FIREU - ME -1000, 02,04 e C9 -Vala RS 
62 7.1003.-Prazo 12 r1 	-AS_i,atara. 03.00.! 7. 

Ma, Peleira do Açudar mr. • ?rodem 

CASA. BRANCA 

Extrata 3130 de ..dau 	Preços Pregao PresentaI  
..041(17. 

Nein Registro de ameos cleetivande anuis... Muros 
de n000rksü de expediente e escolar para uso ern todos os 
departamentos mornripad.. polo .-azo do 12 Piore) metes. 
'Valores :mit/aios-1 • - Ma de Registro h° 061,7 - Fornece-
des COTA. COM  COMERCIO E SERVIÇOS LIDA EPP. CNN 
10.643379.9:300030 Pene )731 RS 4.58: Ata de Registo 
W0717 Forreeder. EMERSON LUC PA SILVA - ME, CNN) 
O 0.653.0531031-52 Itens: NI) RS 130 160 RS 0.33 023i RS 
11,00129,  03 17.001301 00 17.000431 05 5.94 1161  RS 371 (471 
RS 230 (501 RS 133 61103 1,560500 RS 4.02 1571 RS 1351561 
RS 4,90 (C) RS 047 1671 RS 0.851641 RS 7.55 )741 RS 1380 
(761 RS 20.03 179; e.s sAs 1881 RS 1,76  (961 1S 0.70 I.g& 15 • 
3.39 190, RS 039 0146'; RS 3.24 1111-21 R$ 28,90 0101 RS 7,43 
311005 o ,0 1, 211115 2',29:123130 3/1 1291E51.2/ 3360 
RS 0.44 11421 RS 394 0471M 0.59 (1 59, RS 1,5C (1721 RS 1.74 
1761 RS 3.69 ) 177. RS 070 (1621PS 0.12 11901 RS 1,221'913 
RS 0.44 3971 RS 044; Ata de Registro N°03)17 - Fornecedor: 
6001 RA rACARE21NO3 ITDA ME, CNN) 36.330.639,0001•11 
• nem 1010 RS 0 79 1041 RS 35,99 (3.31 RS 69,99 (141 RS 034 
0191 RS 853 1700052.55 1210 RS 349 7251 RS 359 r26-112I 6,98 
1309  RS 3.3'0381 RS 1,0919) RS 3:29 1401 RS 5.09 MO RS 309 

• 
 

'0 í- RS 	'9163. RS13830661 05 1037 (0810.5 11,99 (690 RS 
16,99 0801 RI 1 3591551R? 135916)M 4.60 (871 R$ 399,59) 
RS 399 LgOt RS 2.02 /93) RS 1539:1031M 073 (119) 05 22,99 
.22:R3 15,57 (1111 01 0.79 Mai RS 2,79 11011 RS 2.00 359) 
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CNP/ 05.878.95070301 -37 C0'0110 LOPES DIST MAI 1(0 
• CEL E LOCAÇÃO RS 38.443331 CNP): 13.037.53710001 -53 AUT0 
- POSTO 0019 LIDA R$ 20.595,27 

iDSTIFICADVA: Os pagamentos autorizados:na° obedar 
a ordem ,oeodeglea ditado pelo aonde 5" da Lei 8.63633 por 
se tratar de SOIV:(3, materiars e mexa de rodisponsativis a de, 
cradomdidarra :ramal as ahrigaeder. 	AVisinis3300. 

AVISO DF LICI"ACÃO 
A Prefeitura do Mune:faio de Cetra torna pooLCo P7  neene 

dmento dos interessados que 71e, sala de L1eitac6es do Depto co 
- Compras e lidlaçãs.SO0 à 00 ?ror'' 1000dim Soneto, 1305 -

Atalaia - CotiOSP, que seca realizada em ato publico a liciracat• 
descora abano- 

1) PA 1.0881201? PP 1 113'73009-30M do dia 1705435" ' 
Objete: Contrafação de Empresa para Prestação de Sanares qi 
Motobeys, pifo pairado de 12 ;dores 	Podemão 	.1.11- 

: rogado na dorna da M. 
Rogado Cardoso Panto - Prefeito 
(3115 batom-ao,. e Mim. dos refilais epar...,panoai 

; para efeiltekli aqUiliÇáO peio% interessados OG °apto. de Coq-
: ovas e Licitações. no demão cas 09:30 a,  13:00 e das 1400 às 

15:30bs sito a Av. Professai icacjohn aarreLo, 1.000 - Barri, 
do Mãe. - Cot. - SP. ?eleito. 	4616 - 0646. SOlirlidr U. 
adira, páe 	readna.ealerarraserstia.Sp.rirrabr. 

21 Tamis/ Aduou 006 - 	%.120,11 	Orsponsa - Ned 
coado  o mencronado contrato pele pctrocka do 12 meeis. n 

valor do aluguel mensal e Ce RS 15.359.37 - Locado• 000100, 
Akertotrolonartr e 3.7ar& Francisco Rossato de Alhada 0,a 
ais. 190312017. 

31 !eme, Acra, 003 - 	9 458:17 - 	- 
renovado o MenciOr.Oro 	pelo pino& de 11 mese,. 
O valor cio aluguel mamai é oe RS 2.154.06- Locador: ;Moda 
Etsuko Kamadora • data aos. 20./03200 1. 

41 Treno Aditivo 003 - Proc. 9.45517 - Drspinsa - Frcá 
; recovado o nmaionalo :entoo pelo petiodo de 12 meses 

O valor 6. aluguel mental e de RS 21E434 - tentador MA 
Cursinho MM cera Filho • dana 4.20)033017. 

511er...Ádito/o 003-Coe.ton-  03134 - Pra. 32.502'13 
- Pegão n.011)14 - Prorrogar a CO0P010 por ma. 12 meia, 

• Empresa. AMERICA NET LTDA. Pata as:. 1 t )0312017. 
Tarno Aditiva 033 Reapssto - Proc. 27.114714 

064114 - Contato 11314 - Reajustar o valor contramar RI 
71.760..3 para RS 70.509.51 -Entora. Trais Tacho Lara::(; 
data aos. 13,033017 

ìl terno Adarvo n" 010 - Proc 40.71631 - Pregão 121.) 
- Contrato 02932 - Adio) o velar em 25 40 a-doi-salame a OS 
1.010.339.30 - Engoma. 0000 COM?RCIAL DA 7.540001 .316. 
Data ass 24/033017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
"ANALISE DE AMOSTRAS" 

Às 10:00 horas do dia 20 de abril de 2017, reuniram-se na Sala 

de Licitações da Prefeitura do Município de Conchal, o Pregoeiro o 

Sr. RAPHAEL MORANO PANINI e a Equipe de Apoio, os Srs. ALEX 
CORDEIRO e THIAGO DOS SANTOS MARIA, designados conforme Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, para a conferência das analises 

realizadas do edital do Pregão Presencial n° 19/17, Processo n° 

2017/03/002008, cujo objetivo é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O DEPARTAMENTO 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONCHAL - SP. Sendo que para a 

participação do certame 11 (onze) empresas retiram o mencionado edital, a 
saber: J.M.M. PAULA GARCIA DISTRIBUIDORA - ME, SAMAPI PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., EMPORIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 

CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA., CM HOSPITALAR S.A., M ZANIBONI 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 

MERCADORIAS EM GERAL, PLANETA COMERCIAL - ME, PRODIET 

NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA., CIRÚRGICA UNIÃO LTDA., MEDICAM 

MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA. -- EPP e BRUTHAN COMERCIAL LTDA. 
Sendo que até o horário de recebimento dos envelopes 05 ( finco) empresas 

manifestaram interesse na participação do referido, as q ais passo a 
declinar: HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDIC ENTOS E 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., neste ato representada pela Sra. 

Carolina Figueiredo Campos, portadora do RG n° 27.468.651-X, EMPORIO 

HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES 

LTDA., neste ato representada pela Sra. Joana Schmidt, portadora do RG n° 

12.926.804-1, CRISTIAN A. DA COSTA - ME neste ato representada pela /1 
Sra. Roseli Alves Pereira, portadora do RG n° 25.216.319, CM HOSPITALAR'  

S.A., neste ato representado pelo Sr. Alex Sandro Carreteiro, portador do RG 

n° 40.712.093-2, e SAMAPI PRODUTOS HOSPITALAR LTDA., neste ato 

representada pela Sra. A11i1,P Amorin Coelho Daniel, portadora do RG 

40.872.513/8. Isso feito o Pregoeiro salientou que fosse dado ciência 

resultado do relatório para as interessadas por meio de publicação desta Ata 

no DOE - Diário Oficial do Estado e informou ainda que as empresas te \ ão 

o prazo de 03 (três) dias para apresentação de Recurso a respeito de s a 
desclassificação em motivo do relatório das análises realizadas. Isso feito o 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Telefone (19) 3866-8600 — Fax (19) 3866-8614 — CEP 13835-000 — Conchal 1111"  

eg~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

sessão, ou seja, a etapa de lances, no caso de não interposição de recurso 

das empresas participantes para o dia 28 de abril de 2017, às 13:30 horas. 

Nada mais havendo a tratar o Pregoeiro deu por encerrada a presente 

sessão e solicitou que eu, THIAGO Do SA OS MARIA 	'°(?.  
lavrasse a presente ata, 	7.vai por t•dos os presentes assinada. 

.0 
-__1_ 	111 

X CORDEIRO 
uipe de oio 

TOS MARIA 
Equipe de Apoio 

HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 

Sra. Carolina Figueiredo Campos 

2 
tf 440 - 

EMPORIO • S • LAR CO RCIO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA. 

Sra. Joana Schmidt 

CRISTIAN A. DA 	-- ME 
Sra. RosepvAlves Pe ira 

SAMPe PRODUT S HOSPITALAR LTDA. 

j

a. Alline A orin Coelho Daniel 
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quarta-feira, 26 de abril de 2017 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 São Paulo, 127 (77) - 195 

CC N° 35/17 - Processo foa 9757/17 - Objeto: confecção 
de uniforrnes para as equipes de competição dos Jogos da 
Juventude 2017 e Campeonato Paulista de Beach Soceer -
Adjudicada: Monica de Andrade de Jesus 29845583830 =Valer. 
RS 23.100,00. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
PP 39/17 - Processo N.  9646/17 - Contrato n.30/17 -

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de estrutura de sonorização e iluminação de grande 
porte para 11 dias em comemoração ao aniversario da Cidade - 
Contratada:1 DE O SOUZA EVENTOS -ME-Valor. RS 106.770,00 
- Prazo 11 cfias - Assinatura 20.042017. 

Contrato n° 86/2017 - Di. ro° 01/2017 - Pratas° n.  
26962017- Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatu-
ba- Contratada:Sikia Helena Aparecida Moreira - Objeto:loca-
ção do imolai situado nesta cidade SM. Frei Pacifico Wagneç n.° 
163, Centro, para uso não residencial, ficando esclarecido que o 
imóvel destinar-se& a instalação da equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Temologia da Informação -Valor. 
RS 54.000,00 - Vigacia: 12 meses - Assinatura:17/04/2017. 

RETIFICAÇÃO 
PP N. 40/2017 - Foca retificado a publicação do dia 

20.04.2017 do jornal DOE onde se lé. 'DIAS & SARAVA ARTI-
GOS ESPORTIVO EPP, Valoc R5178.490.00', leia-se: 'DIAS & 
SARAIVA ARTIGOS ESPORTIVO EPP, Valor. RS 178.415,00". 

José Pereira de Aguiar Junior - Prefeito Municipal 

CARAGUAPREV 
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato n° 04/17 - Pregão 

Presencial n° 01/2017 - Processo Interno ra 19/17. Contratante: 
Instituto de Pravidade do Munidpio de Caraguatarnba - Cara-
guaPree. Contratada: CECAM Consultoria Económica. Contábi e 
Administrativa Ltda. Assinatura: 19/04/2017 - Objeto: prestação 
de serviços de locação de software integrado com o fornecimen-
to de sistemas informatizados para microcomputadores, confor-
me carateristicas técnicas constantes do ANEXO I. Sistemas: 
Almosaifado; Orçamento Programa, Execução Orçamentária. 
Contabilidade Publica. Previdendária e Tesouraria: Património; 
Compras. Licitações e Gerenciamento de Contratos com aten-
dimento a Fase IV Audesp para o CaraguaPrev. Valor global: RS 
80.460.00 (oitenta mil e quatrocentos e sessenta reais) Vigência: 
12 (doze) meses - 02 de maio de 2017 a 01 de maio de 2018. 
Ezequiel Guimarães de Almeida- Presidente do CaraguaPrev. 

CASTILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO 

Processo Lidtatório 02/17. Pregão 01/17. Objeto: aquisição 
de gêneros alimentidos tpi.), destinados a atender a Meren-
da Escolar e Creches municipais Comunicado do Pregoeiro. 
Considerando a rescisão de contrato da empresa Inalas Pontão 
Cordeiro - ME, comunica que irá retomar o julgamento do lote 
05 do certame supra, em sessão pública a ser realizada na data 
de 02 de maio de 2017. às 09 horas. na Sala de Licitações da Pre-
feitura do Município de Castilho, Praça da Matriz. 247. Casdho 

CATANDUVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA 

AVISO DE ABERTURA DE UCITAÇA0 
CONCORRÉNCIA tor 01/2017 - Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE: 
PAVIMENTAÇÃO ASEALTICA: GUIAS; SARJETAS; E CALÇADAS, 
NA 2° FASE DO PRIMEIRO TRECHO DO PROLONGAMENTO DA 
RUA PINDAMONHANGABA ENTRE A AVENIDA CÉSAR GOZO 
E ESTRADA MUNICIPAL PRIMO NOVELO; RUA MONGUAGUA 
ENTRE AS RUAS NOVAIS E CAMPOS DO ARDA°, E. PONTE 
EM CONCRETO NOS CÓRREGOS DAS BORBOLETAS (RUA GOTO 
SALAMANCA) E DOS TENENTES (ESTRADA MUNICIPAL ALBER-
TO LAFOSI DE CARVALHO) - CATANDUVA - SR CONFORME 
ESPECIFICAÇOES. ENCERRAMENTO ENTREGA E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: DIA 29/05/2017 AS 09:00 HORAS. Informações: 
Prefeitura do Municiai° de Catanduva - Seção de Uritação -2° 
Andar. sito à Praça Conde Francisco Matarana 01 - Centro 
- Catanduva-SP; e-mai: licitacaaerinelOcatanduva. 
ou messe o edital no sita http://wwwcatanduva.link  
lidtações (atendi., 26/04/2017. AFONSO MACC 	NETO 
- PREFEITO MUNICIPAL 

CER e  UILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C. 	ILHO 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRr DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2017 PROCESSO 112/2017 - 

registro de preços para aquisição 	dada de géneros &nen- 
ticios carnes para merenda escolar 

Ata de Registro de Preços 03/2 7 de 25/04/2017 
Contratante: Prefeitura Muni • 	de Cerquilho 
Ata Contrato 102017 
Detentora: Benecito Moreis & Cia tda EPP 
Ata Contrato 11/2017 
Detentora: Casa de Carnes Central C 	dito Ude ME 
Ata Contrato 12/7017 
Detentora: Industrie e Comercio de Carnes rendo Ltda 
Vigência:12 meses 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2017-registro de preços 	aqui- 

sição parcelada de carnes. O recurso interposto pela emp 
Casa de Carnes Progresso Tatoi Ltda, foi conhecido e no mérito 
negado provimento. O Prefeito Municipal Adomir José Sanson, 
no uso de suas atribuições legais toma público a homologação 
do certame nesta data em favor das empresas. Benedito Moretti 
& Cia Lida EPP: Casa de Carnes Central Cerquilho Ltda Me:1nd 
e Cote. de Carnes Grande Ltda. Cerquilho 25/04/2017. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 092017- registro de preços para 

aquisição parcelada de rifes lubrificante. 0 Prefeito Munidpal 
Adornir José Sanson, no uso de suas atribuições legais. toma 
público a homologação do certame nesta data em favor das 
empresas: Marcos Chaves Eireli • Me e Paulo Naval Martins 
Pealo° Neto Me. Ceinudhe. 25/04/2017. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE 092017 - Locação de tendas. fernamentos e 

outros para Festa das Nações 7017. O Prefeito Municipal 
Ademir José Sanson. no uso de suas atribuições legais torna 
pública em 24/042017 a homologação e adjudicação do 
certame em favor da empresa: Eitoutuane Locações Ltda EPP. 
Cerquilho.25/0412017. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato 30/2017 de 25/04/2017 
CONVITE 09/2017 . Locação de tendas, fechamentos e 

outros para Festa das Nações 2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cerquilho 
Contratada: Estrutuarte Locações Ltda EPP 
Valor: RS 78.868,20 
Vigendo:02 meses 
EXTRATO DE CONTRATOS 
CONVITE 08/7017 - Aquisição de materiais elétricos para 

iluminação pública 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cerquilho 
Contrato 25/2017-SF de 12/042017 
Contratada: Comercial ~adi Ltda EPP 
Valor RS 5.308,50 
Contrato 26/04/2017-SF de 12/042017 
Contratada: Ferraresi e Santos Com e Serv Ltda Me  

Valor. RS 69.723,50 
Data de Kg/meia:20/12/2017 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2017 - objetivando a contratação 

de empresa para administração do departamenm de medicina 
do trabalho. Data da Sessão: 10/052017 às 0863Omin. Infor-
mações: wveacerquilhaspoov.br e Telefone: (15)3384-9111. 
Aldomir Jose Sanson- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 13/2017 - objetivando o registro 

de preços para aquisição parcelada de frios. Data da Sessão: 
09/052017 às 08h3Omin. Informações: vrwacerquihasp.goo 
br e Telefone: (15)3384-9111. Aldomir José Sanson - Prefeito 
Municipal 

CHARQUEADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA  

COMUNICADO 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apréo. varri por meio deste, 

comunicar que o item 06 do Pregão Presencial 14/2017, que 
objetiva o fornecimento de medicamentos para o exercido de 
2017 para distribuição em postos de saúde, por equivoco não 
foi pare a etapa de lances, sendo que fira o mesmo considerado 
FRACASSADO. 

CLEMENTINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA  

ERRATA - HOMOLOGAÇÃO 
No Extrato de Homologação/Adjudiw,ão do resultado do 

Pregão presencial n° 10/2017. publicada no dia 28/03/2017. 
onde 0-se PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA EIREU, IA 
MEDICAMENTOS REGENTE FEDO BREU e BEV SAUDE COM. 
DE PROD. HOSP. E ODONT LIDA ME nos seguintes valores res-
pectivamente RS 50331,470; RS 4.429,980 e RS 2.295,99, por 
diversos lit.; °retirando RS 57.057,440. Lera-se PAULO CESAR 
FLEURY DE OLIVEIRA BREU, IA MEDICAMENTOS REGENTE 
FEDO EIREU e BEV SAUDE COM. DE PROD. HOSP. E ODONT. 
LIDA ME, nos seguinte, valores respectivamente RS 46.943,47; 
RS 4.429,98 e RS 2.875,99, por diversos tens totalizando RS 
54.249,44. CÉLIA C. E GALHARDO - PREFEITA MUNICIPAL 
Todas as demais informações mantém-se inalteradas. 

ERRATA - EXTRATO DE CONTRATO 
No Extrato de Contrato do Pregão Presencial n° 10/2017, 

publicado no dia 01/04/2017 onde lê-se: BEV SAUDE COM. 
DE P000. HOSPIT. E ODONT LIDA ME, tom valor total de RS 
2.295,99, totalizando 57.057,44. Leia-se: PALIO CESAR FLEU-
RY DE OLIVEIRA BREU com valor total de RS 46.943,47; JA 
MEDICAMENTOS REGENTE FRISO EIREU, coto valor total de RS 
4.429.98; BEV SAUDE COM. DE PROD. HOSPIT. E ODONT LIDA 
ME. com  valor total de RS 2.875,99, totalizando RS 54.249,44. 
Todas as demais informações do referido extrato mantém-se 
inalteradas. P. M. de Clementina/SP, 25/04/2017. CÉUA C. F. 
GALHARDO - PREFEITA MUNICIPAL 

COLINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COHNA  

Termo Aditiva Contratual n° 001 ao Contrato P5716766; 
Contrato Adm. PMC n° 06612016: Contratante: Prefeitura Muni-
, ipal de Colina; Contratado: Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo - PRODESP; Objeto: Pronoaasão 
do prazo por mais 12(doze) meses de prestação dos Senik,42,  
técnicos de informática relativos á cessão de nforrnações do 
banco de dados do DETRAN para o pnxessamento de multas 
de állSit0 referentes ao municiai° de Colina/SP, Valor. RS 
8.80 0. Data da Assinaram: 11/042017; Vigexia: 12/04/2017 

1 	018: auXeSSAItsb_ro* 1739/2017. 

CONVI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 

PREGÃO PRESENCIAL 
A Prefeitura do Munidpio de Coner:d toma púbico aos 

interossados e comunica as empresas participantes do Pregão 
Pre.ncal 19/17, Processo 2008/17, cujo objetivo é o registro 
de preços para aquisição de suplementos alimentares para o 
Depto. de Saúde que opós a análise realizadas nas amostras 
apresentadas pelas empresas participantes e que amparado peso 
relatório apresentado pela Comissão Avaliadora onfommmos 
que foram REPROVADAS as amostras dos itens 06, 13 e 15 tia 
empresa Humana Alimentar Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Nutricionais Lida e os itens n6, 07, 08. 11, 15 e 18 
da empresa Empório Hospitalar Comércio de Produtos Cirúrgico 
Hospitalares Ltda. Informamos ainda que ao itens apresentados 
pela empresas Cristian A. da C.ta. CM Hospitalar S.A. e Semeei 
Produtos Hospitalares Ltda.. foram todos APROVADOS. Isso 
feito o Pregoeiro salientou que fosse dado coancia as empresas 
participantes onde as mesmas terão o prazo de até 03 dias para 
apresentarão do recurso quanto à reprovação. Portanto a sessão 
para etapa de lance sena no dia 03/05/16 es 13:30 horas. uso 
em caso de não interposição de recuso pelas empresas parti-
cipantes do certame. O Pregoeiro salienta ainda que o referido 
processo se encontra a disposicão das interessada, 

Conchal, 25 de abril de 2017. 
Rasteei Moreno Panini - Pregoeiro 
RESCISÃO unlatenal do contrato 1791, 

Incenso 2195/17 - Larada; • 
Objeto: locaça 

inscrita no CNP) 03.914.296/D001-44, vencedora do certame 
com o valor global de RS 1.227.653,82, tendo corno objeto a 
contratação de empresa espeaalizada para fornecimento de 
material a rrãO de obra para construção da unidade escolar no 
Jardim Porto Seguro em Conchal SP. 

Cendrai, 25 de abril de 2017. 
Luiz Vandedei Magnusson - Prefeito Municipal 

COROEI R OPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOUS  

ERRATA 
Na edição de 24 de maço de 2017. no "Aviso de Crede, 

demento'. cujo objeto é "Credenciamento de pessoas juridicas 
para prestação de serviços de castração de animais caninos e 
felinos (macho e fêmea) nos termos da solicitação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente', onde consta "Credenciarnento 
n°01/2017" leia-se "Credendarnento n°02/2017'. 

Cordeirópolis, 24 de abril de 2017. 
Prefeitura Municipal de Cordetropolis 
João Manoel de França e Silva - Diretor de Suprirrent. 

COSMOPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOUS 

AVISO DE CANCELAMENTO 
A Prefeitura Munidpal de Cosmõpolis toma pública para 

conhecimentos dos interessados o CANCELAMENTO da Chama-
da Pública n° 00r/2017 - Aquisição de Géneros Alimentidos da 
Agricultura Famdiar para a Alimentação Escolar - Lei 11.947 De 
16/06/2009, Resolução N°38 De 107/2009, que seria realizada 
no dia 27/04/17 às 0900 hs, deado a alterações no EditalAssim 
sendo, seri publicado novo edital oportunamente. 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CON-
TRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cosmopolis; CON-
TRATADA: aipper Construtora Ude. EPP - Termo de Rescisão 
Unilateral do Contrate or LT 0182/12; ASSINATURA 307032017; 
OBJETO: Contrafação de empresa para construção da Creche 
Proinfànda Tipo B no Parque Residencial Cosmopolis I, com 
fornecimento de material e mão de obra - Convénio Fede-
ral PAC200324/2011; MODALIDADE: Concorrência Publica n.° 
002/12; FUNDAMENTO LEGAL Lei 8.666/93. art. 78. inciso II. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de CosmoSpolis; CON-

TRATADA: Construtora Mens. Urdo Me - Contrato LT n° 
034(17 no valor total de R5 67.735.52; ASSINATURA 19104/17; 
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Rede de 
Tubos de Concreto no Carrego Barreiro Amarelo na Passagem 
da Rua Paulo Leivas Macela°. Com Fornecimento de Materiais e 
Mão de Obra; MODALIDADE: Convite n° 009/17. 

Debora H. Zorzeto - Pres da CAI Licitações. 
EXTRATO DE CONTRATOS 
CONTRATANTE-  Prefeitura Municipal de Coam:polis; CON-

TRATADA: Cosmonlone Infornátka Ltda. Me - Contrato LT 
02812017; ASSINATURA: 05/04/2017 no valor de RS 78.999,96; 
OBJETO: Locação de serviços de provedor para conexão à Inter. 
net  com link 100% fibra óptica, com IP fixo e dedicado e Intranet 
com link 90% via fibra óptica GPON) da origem ao desfiro, com 
10096 de garantia de veleddade para as Seaetarias de Saúde. 
Saneamento Baske Secretaria de Ind Com Tur. e Geração de 
Empregos. Administração e Segurança Pública e Transito. com  
fornecimento de equipamentos em comodato, incluindo Instala-
rão. configuração, testes e manutenção; MODALIDADE: Pregão 
Presencial of 0172017. 

CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Cosmopolis; CON-
TRATADA: AIM Comercio e Representações Ude - Contrato LT n° 
02612017; ASSINATURA: 03/042017 no valor de R5106.600,00 
OBJETO: Aquisição de atum pouch ralado para Merenda Escolar; 
MODALIDADE: Pegão Presencial of 008/2017. 

Cosmeopolis, 25 de abril de 2017. 
Soraia lenido - Pregoeira 

COTIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA  

CNPJ: 11.555.346/0001-72 GENERATIVA GESTÃO E 
NOLOG1A RS 19.650,30 CNN:21200.208/0001-24 SEG- 

E 11. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS RS 4.216,72 CNPJ: 
71. 96.340/0001-75 REGINALDO LOURENÇO DA SILVA RS 
6.3s'.08 CNP): 18.274.900/0001-92 B& G COM.DE SINAL E 
MAT ONST RS 6.750.00 CNIN: 01.778.972/0001-74 AMÉRICA 

	

NET 	1.285,55 CNP!: 09.062.451/0001-28 CESAR AUGUSTO 
DALI • O DA SILVA RS 1.59920 

J TIRCATNA: Os pagamentos autorizado&não obedecem 
a cede cronologka ditado pelo arhgo 5° da Lei 8.666193, por 
se traz r de serviço ,materiais e meios de ondospensaveis a dar 
comin dale normal as obrigações da administração. 

	

1 	oc. 5.43E/17 - Ratifico a Dispensa de torrações. 
confor e dispõe o artigo 24, inciso X. da Lei de Licitações n° 
8......'3 e autorizo a locação de imóvel de propriedade de 

FRANCISCA DE MOURA CARDOSO MUZEL. para ton-
to da mini regional sobrado na a Estrada do Capotava, 

no %Mim Delirai° - Cotia/SR No valor RS 2.040,00 

Rodrigo Tavares Dantas - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos 

CRAVINHOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS  

EXTRATO DE CONTRATO 
Aditamento do Contrato o.. 026/2016: MOACIR° Cof 

CRAVINHOS - x - LOCAI. COMERCIAL DE AUMENTOS MA; 
Clausula 1'. Demais Inalteradas Aditamento do Contrato n. 
026/2016: MUNICÍPIO DE CRAVINHOS- LOCAL COMERCIAL 
DE AUMENTOS LIDA; Cláusula 1'. Demais Inalteradas. Adita-
mento do Contrato a° 026/2016. M0,1101'10 DE CRAVINHOS 
- x - LOCAL COMERCIAL DE AUMENTOS LIDA; Cláusula 1'. 
Demais Inalteradas. Atilamento do Contrato n.° 038/2016: 
MUNICIPIO DE CRAVINHOS - x - CONSTRUARQ ARQUITETURA 
URBANISMO E ENGENHARIA UDA; Cláusula °. Demais Inalte-
odes. Licitação Pregão n° 03812016; Objeto: Contratação de 
empresa especializada para ministrar cursos proinsionalizentes; 
Adjudicação, 08/11/2016; Homdcçação: 09/112016. 

Contrato n° 0512016; Partes: MUNICIPIO DE CRAVINHOS 
- VISÃO SOCIAL E CAPACITAÇÁO PRORSSIONAL LIDA - ME; 

Valor RS 18.499,nL 	Mi' Quatrocentos e Noventa e 
Now Re&s e Noventa e Das Creavost 

Contrato n° 052/2016; Partes: MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
- x - M.R.S. DA SILVA & CIA. LIDA - ME; Valor RS 16.438.08 
(Dezesseis Mi Quatrocentos e Trinta e Oito Reais e Oito Cen-
tavos). 

Licração: Pregão rd 039/2016; Objeto.  ContraMção de 
empresa especializada na prestação de serviços para realização 
de seguro de veio:os. adjudicação: 08/11/2516. Homologação, 
RR/112016. 

Contrato n° 050/2016; Partes: MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
- x - GENTE SEGURADORA 5/A; Valor RS 32.100.00 (Trinta e 
Dois Mil e Cem Reais). 

Licitação: Pregão 11.  041/2016; Objeto Aquisição de Ber-
ços para a CEMEI Guilherme Favati: Adjudicação: 30/112016; 
Homologação: 	15  

Contrato n°053/2016; Partes: MOACIR() DE CRAVINHOS 
- TECMOVEIS - MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - EPP; Valor 

ES 25.800.00 Mete e Cinco MU e Oitocentos Reais). 
Licitação: Pregão n° 04212016; Objeta, Registro de Preço 

para aquisição de ração para alimentação de animaistranina 
e felina); Adjudicação: 30/11/2016; Homologação: 05/12/2016. 

Ata de Registro n° 05312016: Partes: MUNICIPIO DE (RÃ 
VINHOS - x VANDERLEI DONIZETI COELHO CARNIEL CRAVE 
N1105 - ME; Valor. RS 5.035,80 (Cinco Mi Trinta e Cinco Reais 
e Oitenta Centavos). 

Ata de Registro n° 054/2016; Partes: MUNICÍPIO DE CRA-
VINHOS - z - PET HOME DELIVERY BREU - ME; Valor. RS 
53.296,00 (Cinquenta e Ires Mil Duzentos e Noventa e Seis 
Reais). 

EXTRATO DE CONTRATO 
Licitação: Pregão n° 001/2017; Objeto: Registro de Preço 

para locação de tendas;Acaudicação: 16/02/2017; Homologação: 
16/02/2017. 

Ata de Registro n° 001/2017; Panes: MUNICIPIO DE CRA-
VINHOS- x - BELCIEU E BELCIELI LOCADORA DE ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS LIDA - ME; Valor RS 196.220,00 (Cento e 
Noventa e Seis Mil e Duzentos e Vinte Reais). 

Licitação: Pregão n° 002/2017; Objeto: Registro de Preço 
para aquisição de sanitários químicos; Adjudicação: 07/02/2017; 
Homologação: 10/022017. 

Ata de Registro ra 002/2017; Partes: MUNICÍPIO DE CRAVE 
NHOS- - ATIVA LOCAÇÃO LIDA; Valor. RS 18.650,00(Dezoito 
Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais). 

Licitação: Pregão ri° 003/2017; Objeto: Contratação de 
empresa.pecializada em retifica de mota do trator esteira 06. 
Adjudicação: 08/02/2017; Homologação: 10/022017. 

Contrato 0005/2017; Partes: MUNICIPI O DE CRAVINHOS 
- 81 TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

LIDA EPP; Valor. RS 14.230,00(Quatorze Mi Drizent. e Trinta 
ReeiS). 

liciração: Pregão n' 004/2017; Objeto: Aquisição de veiculo 
para assisténcia Social; Adjudicação: 23/0272017; Homologação: 
24/02/2017. 

Contrato n° 009/2017; Parte, MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
- - VEBRAS1L CONCESSIONARIA EIREU EPP; Valor RS 
45.400,00 (Quarenta e Cinco Mil Quatrocentos Reais). 

Licitação: Pregão n° 005/2017; Objeto: Registro de preço 
para reciclagem de tremer; Adjudicação: 23/02/2017; Homolo-
gação:24/02/2017. 

Ata de Registro°. 003/2017; Partes: MUNICIE% DE CRAVE 
NHOS - x - MEGGA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITÓRIO LIDA - ME; Valor. RS120.000,00(Cento 
e Vinte Mil Reais). 

Licitação: Pregão n° 006/2017; Objeto: Aquisição de Florti-
forni para merenda escolar Adjudicação: 02/03/2017; Homolo-
gação: 07/032017. 

Contrato01212017; Partes: MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
- z - MARCEARIA SILVA BARBETTI LIDA - ME; Valor: RS 
82.923.00(0itenta e Dois Mil Novecentos e Vinte e Três Reais). 

Contrato013/2017, Parte, MUNICIPIO OE CRAVINHOS 
- LOCAL COMERCIAL DE AUMENTOS LIDA - ME; Valor. RS 

70.790,00 (Setenta Mil Setecentos e Noventa Reais). 
Contrato0142017; Partes: MUNICIPIO DE CRAVINHOS - x 

- .1UU0 CESAR JUSTINO ME; Valor RS 53.923,50 (Cinquenta e 
Três Mil Novecentos e Vonte e Ices Reais e Cinquenta Centavos). 

LiMação: Pregão n° 007/2017: Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviço contábil; Adjudicação, 
23703/2017; Homologação: 27/032017. 

Contraton° 0152017; Partes: MUNICIPIO DE CRAVINHOS 
- x - MR TREINAMENTO EMPRESARIAL LIDA - EPP: Valor. RS 
44.400,001Quarenta e Quatro Md Quatrocentos Reais). 

Licitação: Pregão n° 008/2017; Objeto: Confecção de ar-
dias para CEMEI Prol Vitória BerbelMeneguel Adjudicação: 
23/032017; Homologação: 31/032017. 

Contrato of 01672017; Partes: MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
- CELSO BERTOLDO BOTUCATU - ME; Valor RS 9.500.00(Nove 

Mil e Quinhentos Reais). 
licitação: Pregão n° 00912017: Objeto: Aquisição de cadei-

rão para as creches munidpais; Adjudicação: 74703/2017: Homo-
logação: 27/03/2017. 

Contrato n° 017/2017; Partes: MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
- - TE-CMOVEIS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LIDA - EPP; Valor. 
RS 15.275,00 (Quinze Mil Duzentos e Setenta e Cinco Reais). 

Licitação: Pregão n° 010/2017; Objeto: Aquisição de toldos 
para as escolas EMES João Nogueira e Moacir Martins dos 
Santos:Adjudicação:24/03/2017: Homologação:27/03/2017. 

Contrato n° 01872017: Partes: MUNICÍPIO r  CRAVINHOS 
- x- MEL GIBERTONI - ME; Valorr. NO 25.280,00 Ince e Cinco 
Mil Duzentos e Oitenta Peaks). 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
TOSE CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS, P 	Muni- 

ripai de (ramilhos, no uso de suas atribuições legais. 	em 
vista a Adjudicação proferida pela Senhora Pregoeira, nes os 
do processo Natatório, realizado na modalidade PregãOsob 
014/2017 - HOMOLOGA da seguinte forma ao Udtante: DRO 
ROBERTO ROSSI CRAVINHOS EPP, com relação aos bens • O 
04 e 05 no valor de RS 22.740,00 (Vinte e Dois Mil Setecen 
Quarenta Reais); e NI H MATSUO & CIA LIDA - ME, COM r 
aos Itens n 02 e 03 no valor de RI 19.060,00 (Dez 
Sessenta Reais); e o objeto do referido Pregão no va 	I 
RS 41.800,00 (Quarenta e Um Mil e Oitocentos 	s). Ficam 
os licitantes devidamente convocados para assinar os respec-
tivos contratos observado o prazo estabelecido no instrumento 
convocatória 

Publique-se na forma da lei. 
fradinhos, 25 de abril de 2017. 
JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS . PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS, Prefeito Muni-

cipal de Cravinhos, no uso de suas atribuições legais tendo 
em vista a Adjudicação proferida pela Senhora Pregoeira, nos 
autos do processo batatada, realizado na modalidade Pregão 
sob n° 015/2017, HOMOLOGA da seguinte forma Lidtante 
VEROCHEQUE REFEIÇOES LTDA, pela taxa de administração de 
-a% (Quatro Por Cento Negataos). Fica o licitante devidamente 
convocado para assinar o respectivo contrato, observado o prazo 
estabelecido no instrumeroc ronvocetona 

Publique-se na forma da lei. 
Crannhos. 25 de abril de 2017. 
JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS - PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS. Prefeito Muni- 

dpal de Crainhos no uso do, 	a'ribaitões legais. Tendo  em 
vista a Adjudicação Proferida pela Senhora Pregoeira, nos autos 
do processo licitatotio, realizado na modalidade Pregão sob n.° 
0102017 - Registro de Preço para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de arbitragem para jogos 
diversos do Município, HOMOLOGA da seguinte forma: Lidtante. 
BW SPORTS PROMOÇOES LIDA - ME, com relação ao lote e° 
01 no valor de RS 7.440,00 (Sete Md Quatrocentos e Quarenta 
Reais), lote ro. 03 no valor e, RS 30.403,00 (Trinta Mil e Quatro  
centos Reais), lote n° 04 no valor de RS 39.200,00 Minta e Nov 
Mil e Duzentos Reab). e lote n° 05 no valor de RS 3.250,00 Três 
Mil Duzentos e Cinquenta Reais); e E Co DOS SANTOS EVENTOS 
DESPORTIVOS - ME, com relação ao lote ra 02 no valor de RS 
22.540,00 (tinte e Dois Mil Quinhentos e Quarenta Reais) e 
o objeto do rafado Pregão no valor total de RS 102.230,00 
(Cento e Dois Mil Oitocentos e Trinta Rceis). Ruam os licitantes 
devidamente convocados para assinar o4 respectivos contatos, 
observab o prazo estabelecido no instrumento ramvocatorio. 

Publique-se na forma da lei. 
Crarinhos. 25 de abril de 2017. 
JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS • PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRAVINHOS 

de 
Ponham--

ações do Banco do Povo 
e Posto de Atendimento ao Trabalhador PAT e Junta Matar. O 
e,unicgio de Conchal rescindiu o contrato em epOgrafe de acor-
do :can a clausula nona do contrato e da disposição do z: 7911 
da Lei Federal 8666/93 atualizada. 

Conchal 25 de abril de 2017. 
Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Munir pal 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO 39/17 - Processo 898/17 - Tosada de Preços 

01/17 - Objeto: Contratação de envesa ca.cialinda para 
fornecimento de material e mão de obri para execução de ser-
viços de recepearnento asfaltko e sinalizaria a:, daersas mas 
do município - Contratante Prefeitura do Amaciei° rk Carhal 
- Contratada: Coleta CTMR - limpeza e Construções Ltda. EPP 
- Valor RS 482.936,61 - Assinara: 25/04/17. 

CONTRATO 40/17 - Processo 665/17 - Tornada de Preços 
02/17 - Objeto: Contratação de empo.:,  especializada para 
fornecimento de material e mão de obra aé. e construção da 
unidade enrolar no Jardim Porto Seguro em Conchal SP - Coe-
tratante: Prefeitura do Manado° de Conchal - Contratada: MG 
Empreiteira e Construtora Ltda. ME - Valor RS 1.227 653,82 -
Assinatura: 25/04/17. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Fre HOMOLOGADA como vencedora da Tornada de Preços 

3107, a empresa Coleta CTMR - Limpeza e Construr.:oas Ltda. 
EPP, inscrita no CNP) 17.468.456/0001-83, vencedora do recla-
me com o valor global de RI 482.936.10 tende como objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
material e mão de obra para execução de s...oviços de recape-
emento esfaimo e sonaleacao em &versas mas do mamam 

Conchal, 25 de abril de 2017. 
Luiz Vanderiei Magnusson • Prefeito Municipal 
Fica HOMOLOGADA como vencedora da Tomada dr Preços 

02/17, a empresa MG Empreiteira e Construtora Ltda. ME, 

cr..~111171Nrele asosz. 

SELO DtálifffidtKIDADt  

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 26/04/2017 08:13:58. 
N° de Série do Certificado: 2FBFF231F67937614.5898E81155C319BC912C6E 
[ Ticket: 25706700 1- www.imprensaoficial.com.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

000373Ê 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 03 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., situada na Avenida Imperatriz Leopoldina n° 491, 

Bairro Vila Nova, na cidade de Campinas, Estado de SP, CEP. 13.073.035, e-mail: 

campinasghumanaalimentar.com.br, Fone: (19) 3213-0996 inscrita no 

CNPJ n° 02.786.436/0003-45 e Inscrição Estadual n° 795.061.444.110, representada 

pela Sra. Liliana Renata Pires Correia, portadora do CPF n° 200.110.588-62 e 

RG n° 27.713.330-0, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos 

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o 

resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP 

o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 

aquisição de suplementos alimentares para o Departamento de Saúde do Município 

de Conchal - SP, nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de 

Referência do mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima 

numerado, qual seja: R$ 108.150,00 (cento e oito mil cento e cinquenta reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  3 - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866 :614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 

Rua Francisco Ferreira Alves ni364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao(aconchal.sp.gov.br  



000375  2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 

	

	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 

7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

- Cen Rua Francisco Ferreira Alves n o - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3 .6-86 - e-mail: licitacao0conchal.sp gov.hr 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

Rua Francisco Ferreira Alves o - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
II I 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV'declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

Rua Francisco Ferreira Alves n9- 364 Cen* - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim — Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído (Valquer outro por mais privilegiado que seja. 

1' 

ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO 
Pregoeiro 

R ON 
Prefeito Municipal 

HUMANA ALIMENTAR DIST. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. 
Liliana Renata Pires Correia 

Administradora 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/17 

ITEM QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA UNITÁRIO RN TOTAL 

07 1000 Latas de 400g Suplemento nutricional adulto. SUSTEVIT 
25,00 25.000,00 

09 700 
Frascos de 1 

litro 
Fórmula liquida completa e balanceada, 

normoproteica a base de proteína isolada de soja 
TROPHIC 

BASIC 

19,00 13.300,00 

10 1000 
Frascos de 1 

litro 
Fórmula liquida completa e balanceada, 

hipercalorica. 
TROPHIC 

1.5 

25,00 25.000,00 

11 700 Potes 800g 
Fórmula em pó completa e balanceada 

normocalórica, normoproteica e normolipidica, a 
base de proteína isolada de soja. 

TROPHIC 
BASIC 

52,50 36.750,00 

14 150 
Sache/ Envelope 

de 90 — 92 g 
Dieta rica em aminoácidos de cadeia ramificada 

TOTAL 
NUTRITION 

HEPATO 

20,00 3.000,00 

16 30 
Latas/potes de 

até 400 g 
Módulo de L-glutamina para dieta enteral ou 

oral (pó) 
GLUTAMAX 

100,00 3.000,00 

17 70 Frascos de 
250m1 

Módulo de Triglicerídeos de Cadeia Média para 
Nutrição enteral ou oral (liquido) 

MCT COM 
AGE 

30,00 2.100,00 

Valor global de R$ 108.150,00 (cento e oito mil e cento e cinquenta reais). 

Rua Francisco Ferreira Alves 0364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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Assinatura: 

Assinatur 

CONTRATAD 
Nome e cargó: Liliana Renata Pires Correia - Administradora. 
E-mail institucional: campinas a humanaalimentancom.br  

00038(1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 

ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
Humana Alimentar Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
Nutricionais Ltda. 
n° 25/17. 
Registro de preços para aquisição de suplementos alimentares 
para o Departamento de Saúde do Município de Conchal - SP. 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 03 de maio de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeitodconchal.sp.gov.br  
E-mail pessoal: vandomagnusson'ahotmail.com  

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

0003E 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 03 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTOMO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa EMPORIO HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 

HOSPITALARES LTDA., situada na Avenida Pierre Simon de La Place, n° 751, galpão 3 e 4, 

Bairro Techno Park, na cidade de Campinas, Estado de SP, CEP. 13.069-320, 

e-mail: licitacao(dgrupoemporio.com.br,  Fone: (19) 3758-7900 inscrita no 

CNPJ n° 04.106.730/0001-22 e Inscrição Estadual n° 244.860.586.119, representada 

pelo 	Sr. Luiz Antônio Ferri, portador do CPF n° 686.602.608-30 e 

RG n° 7.849.770, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos da 

Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta, apresentada, cujo, o resultado do 

procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ 

VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de 

suplementos alimentares para o Departamento de Saúde do Município de Conchal -

SP, nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de Referência do 

mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tende sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima numerado, qual 

seja: R$ 22.110,00 (vinte e dois mil e cento e dez reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatõri,-) 

C6ÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

giffilk  Rua Francisco Ferreira Alves n° 3. - 'entro1  Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

000382) 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de Conchal SP. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

O O O 2.  Cr - 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

r 
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8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/ prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/ reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

Rua Francisco Ferreira Al`' 112 364 Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstãncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

Rua Francisco Ferreira 
Telefone (19) 3866-8600 / F  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qual uer outro por mais privilegiado que seja. 

ADEMIR A MO D AZEVEDO 
Pregoeiro 

ni,td 
EMPORIO HOSPITALAR COM. DE RODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA. 

Luiz Antõnio Ferri 
Sócio - Gerente 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
Emporio Hospitalar Com. de Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda. 
n° 26/17. 
Registro de preços para aquisição de suplementos alimentares 
para o Departamento de Saúde do Município de Conchal - SP. 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 03 de maio de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeitow,conchal.sp.gov.br  
E-mail pessoal: vandomagnusson(ízhotmail.com  

Assinatu 

CONTRATADA 
Nome e cargo: Luiz Antônio Ferri - Sócio - Gerente. 
E-mail institucional: licitacão(iigrupoemporio.com.br  

Assinatura: 	 ,ÇCÍ14,\,:éo 	. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 0003 EA  2, 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/17 

ITEM QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

03 300 
Latas de 

400g Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja 
APTAMIL 
SOJA 1 

DANONE 
23,00 

6.900,00 

04 300 
La 

400g  
tas de 

Fórmula infantil para o recém-nascido prematuro 
APTAMIL 

PRE 
DANONE 

38,00 
11.400,00 

13 300 
Embalagens 

de 200 - 
220 ml 

Fórmula líquida completa e balanceada 
hipercalorica, hipoproteica, normolipidica 

NUTRI 
RENAL 

NUTRIMED 
12,70 

3.810,00 

Valor global R$ 22.110,00 (vinte e dois mil e cento e dez reais). 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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000389  g 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 03 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa CRISTIAN A. DA COSTA, situada na Avenida Mário Zara n° 2.910, Bairro 

Distrito Industrial Angino Mendes, na cidade de Estiva Gerbi, Estado de SP, 

CEP. 13.857-000, e-mail: wechortifruti.licitacagmail.com,  Fone: (19) 3868-7273 

inscrita no 	CNPJ n° 10.362.443/0001-86 e Inscrição Estadual n° 746.058.745-118, 

representada pela Sra. Roseli Alves Pereira, portadora do CPF n° 168.508.488-52 e 

RG n° 25.216.319-9, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos 

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o 

resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP 

o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 

aquisição de suplementos alimentares para o Departamento de Saúde do Município 

de Conchal - SP, nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de 

Referência do mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima 

numerado, qual seja: R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centr - Con hal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-861 - e-ma" : JicitacaoPconchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

0 0 0 (..; 0 4), 

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 36 • - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 

	

	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 

7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364="-átro Conchal SP - CEP: 13835-000 
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8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econõmico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

Rua Francisco Ferreira Alves n9  364 - Ce táti- onchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstãncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

1  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

"Ve-l)RQA..tap4,0,. 
CRISTIAN A. DA COSTA 

Roseli Alves Pereira 
Vendedora 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/17 

ITEM QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA ES UNITÁRIO RS TOTAL 

01 700 Latas de 
400g 

Leite em pó 1° fase - 400g - de O a 6 meses NESTOGENO 1 
(NESTLÉ) 

11,00 7.700,00 

02 300 Latas de 
400g 

Fórmula infantil de partida para lactentes 
com desconforto gastrointestinal 

(obstipação/cólica intestinal) 

NAN COMFOR 
1 (NESTLÉ) 20,00 6.000,00 

05 300 Latas de 
400g 

Fórmula anti-regurgitação para lactentes 
(pó) 

NAN AR 
(NESTLÉ) 

19,00 5.700,00 

Valor global R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais). 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
Cristian A. da Costa. 
n° 27/17. 
Registro de preços para aquisição de suplementos alimentares 
para o Departamento de Saúde do Município de Conchal - SP. 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 03 de maio de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeito(dconchal.sp.gov.br   
E-mail pessoal: vandomagnusson@hotmail.com   

CONTRATADA 
Nome e cargo: Roseli Alves Pereira - Vendedora. 
E-mail institucional: wechortifruti.licitacaoggmail.com  

Assinatura: 	 r ?q/\.1.hf‘À, 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 03 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa CM HOSPITALAR S.A., situada na Ex 3 sn, Quadra 9A - Módulo 26 a 30 

Bairro Dimic, na cidade de Catalão, Estado de GO, CEP. 75.709.685, 

e-mail: licitacoes(~frahospitillar.com.br,  Fone: (64) 3442-6541 inscrita no 

CNPJ n° 12.420.164/0003-19 é Inscrição Estadual n° 10.502.250-0, representada pelo 

Sra. Elisãngela de Oliveira Rodrigues dos Santos, portadora do CPF n° 251.113.738-02 

e RG n° 28.250.119-8, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos 

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o 

resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP 

o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 

aquisição de suplementos alimentares para o Departamento de Saúde do Município 

de Conchal - SP, nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de 

Referência do mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima 

numerado, qual seja: R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
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sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 
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8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da. Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econõmico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento  I  
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, exclUiCjernIT: e uer outro por mais privilegiado que seja. 

t. 
10, 

ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 03 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., situada na Rua Padre Lopes 

n° 840, Bairro São Dimas, na cidade de Piracicaba, Estado de SP, CEP. 13.416-080, 

e-mail: vendashospitalar(&samapi.com.br, Fone: (19) 3403-7488 inscrita no 

CNPJ n° 06.635.370/0001-81 e Inscrição Estadual n° 535.367.378.110, representada 

pela Sra. Alline Amorim Coelho Daniel, portadora do CPF n° 330.381.138-59 e 

RG n° 40.872.513-8, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos 

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o 

resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP 

o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 

aquisição de suplementos alimentares para o Departamento de Saúde do Município 

de Conchal - SP, nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de 

Referência do mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima 

numerado, qual seja: R$ 55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conch. SP -`CEP: 13835-000 
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sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 
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CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 
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8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstãncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

0004ü7 

ANEXO I  

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.008/17 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/17 

ITEM QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

06 500 
Latas de 
350g a 
400,g 

Fórmula infantil em pó completa e balanceada 
normocalórica, normoproteica e

ABBOTT normolipidica, para diluição em agua 

PEDIASURE 
40,00 20.000,00 

12 700 

Latas 

amente 
400g 

aproximad GLUCERNA 
Fórmula em pó completa e balanceada 

normocalõrica, normoprotéica, de baixo índice 
glicêmico ABBOTT  

51,00 35.700,00 

Valor global R$ 55.700,00 (cinquenta e cinco mil e setecentos reais). 

r 
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Assinat 

CONTRATA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

0004( 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
Samapi Produtos Hospitalares Ltda. 
n° 29/17. 
Registro de preços para aquisição de suplementos alimentares 
para o Departamento de Saúde do Município de Conchal - SP. 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 03 de maio de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal. 
E-mail institucional: prefeitog,conchal.sp.gov.br   
E-mail pessoal: vandomaznussonÃ„hotmail.com   

Nome e cargo: Alline Amorim Coelho Daniel - Representante. 
E-mail institucional: vendashospitalar r(Psamapi.com.br  

Assinatura: 
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